


  
 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que em razão da pandemia do 
Coronavírus (COVID-19), a Banca em consonância com a Comissão Organizadora da Administração 
Pública, após manifestação favorável do Ministério Público do Estado, toma a seguinte medida: 

 
Adiar  a  aplicação  das  provas  objetivas  e  discursivas  dos  Editais  001;  002  e  003/2020, 

sendo  data  mais  provável  o  mês  de  agOSto  do corrente  ano  para  aplicação  das mesmas.  A  nova 
data  para  a  realização  das  referidas  provas,  bem  como  o  cronograma  com  as  demais  etapas  do 
concurso,  serão  publicadas  por  meio  de  editais  no  momento  oportuno  e  com  antecedência 
necessária para que todos os candidatos possam se organizar, tudo com orientação das autoridades 
da área da saúde. 

 

As etapas do concurso realizadas até a presente data foram validadas e todo o 
candidato que teve a sua inscrição confirmada pela banca organizadora estará apto para realizar as 
provas. O presente concurso NÃO SERÁ CANCELADO e não haverá período para novas inscrições, 
retornando exatamente a partir da etapa que foi adiado. 

 
Ressaltamos ainda que tais medidas fogem ao nosso desejo, tendo em vista todos os 

esforços ao longo dos meses para realização deste concurso. Todavia, entendemos que o momento 
é de extrema atenção ao cuidado da saúde de forma coletiva e de responsabilidade compartilhada, 
tão logo seja controlada a pandemia do COVID-19 será retomado o andamento normal do certame. 

 
 

Altamira - PA, 03 de Abril de 2020. 
 
 

Coordenação de Concursos 
Instituto Vicente Nelson 

 

Eng. Domingos Juvenil 
Prefeito Municipal de Altamira/PA 
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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 002/2020 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 

disposições constitucionais referentes ao assunto tendo em vista o que consta do Art. 37, inciso II da 

Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município e demais leis municipais vigentes, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que realizará Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, 

destinado ao provimento dos Cargos Públicos, proveniente de vagas atualmente existentes no Quadro Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Altamira. O presente Concurso Público será regido de acordo com a Legislação 

pertinente a este concurso, com as presentes instruções especiais e os anexos que compõe o presente Edital para 

todos os efeitos, a saber: 

 I.     DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade do INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA, nome 
fantasia INSTITUTO VICENTE NELSON-IVIN, doravante denominada de Organizadora do Processo, 
obedecidas às normas deste Edital. 
2. O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos do Quadro de Pessoal previstos neste Edital. 
3. Os candidatos nomeados estarão subordinados às normas e condutas estabelecidas na Lei 1.767/07 
Regime Jurídico Único de Altamira-PA e às legislações específicas aplicáveis e nas demais leis municipais 
vigentes. 
4. Os Cargos, os códigos de opção, os requisitos mínimos, o número de vagas, jornada de trabalho e o 
vencimento base são os estabelecidos no Capítulo II deste Edital. 
5. A descrição das atribuições básicas dos Cargos consta no Anexo II deste Edital. 
6. O conteúdo programático consta no Anexo V deste Edital. 
7. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Vicente Nelson, por meio do Fale Conosco no endereço 
eletrônico www.ivin.com.br ou através do endereço eletrônico institutovicentenelson@gmail.com. 
Os candidatos também poderão se dirigir ao Núcleo de Atendimento ao Candidato, situado na Rua Otaviano 
Santos, 2288 - Bairro Sudam I, Altamira-PA, no horário das 9h às 13h, somente nos dias úteis. 
8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital por meio do Fale Conosco no endereço 
eletrônico www.ivin.com.br ou através do endereço eletrônico institutovicentenelson@gmail.com, em 
até 5 (cinco) dias após a divulgação do Edital. Depois de ultrapassado o período estipulado, considera-se que 
todos os interessados aprovaram os dispositivos do edital e não serão mais aceitas impugnações quanto aos 
termos aqui expressos. 

 II.   DOS CARGOS   

1. O Concurso Público se destina ao provimento de 109 (cento e nove) vagas para cargos de nível Superior. 
2. Os cargos objeto do Concurso Público, os requisitos mínimos/escolaridade, número de vagas imediatas, 
jornada de trabalho e o vencimento base são estabelecidos conforme tabela abaixo: 

 
COD 

 
CARGO 

 
REQUISITOS MÍNIMOS 

VAGAS VENCIMENTO CH* 

BASE 
AC1 PCD2 

 
 

1 

 
 

Cirurgião Dentista 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Odontologia expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão 

competente + registro no Conselho de 
Classe 

 
 

13 

 
 

02 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

 

 
2 

 
 

Cirurgião Dentista 
Bucomaxilofacial 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Odontologia expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Curso de Especialização em 

Bucomaxilofacial + registro no Conselho de 
Classe 

 

 
01 

 

 
- 

 

 
R$ 3.500,00 

 
 

40h/s 
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COD 

 
CARGO 

 
REQUISITOS MÍNIMOS 

VAGAS VENCIMENTO CH* 

BASE 
AC1 PCD2 

 

 
3 

 
 

Cirurgião Dentista 
Periodontista 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Odontologia expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Curso de Especialização em 

Periodontia + registro no Conselho de 
Classe 

 

 
01 

 

 
- 

 

 
R$ 3.500,00 

 
 

40h/s 

 
 

4 

 
 

Enfermeiro 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Enfermagem expedido por instituição 
de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente + registro no Conselho 

de Classe 

 
 

39 

 
 

04 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

 

 
5 

 

 
Enfermeiro Obstétrico 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Enfermagem expedido por instituição 
de ensino devidamente reconhecida por 

órgão competente + Curso de 
Especialização em Obstetrícia + registro no 

Conselho de Classe 

 

 
05 

 

 
01 

 

 
R$ 3.500,00 

 
 

40h/s 

 
 

6 

 
Farmacêutico/ 
Bioquímico 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Farmácia expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + registro no Conselho de 

Classe 

 
 

07 

 
 

01 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

 

 
7 

 
 

Farmacêutico/ 
Citopatologista 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Farmácia expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Curso de Especialização em 

Citopatologia ou Patologia Clínica + 
registro no Conselho de Classe 

 

 
01 

 

 
- 

 

 
R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

 
 

8 

 
 

Fisioterapeuta 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Fisioterapia expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão 

competente + registro no Conselho de 
Classe 

 
 

04 

 
 

01 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

30h/s 

 
 

9 

 
 

Fonoaudiólogo 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Fonoaudiologia expedido por instituição 

de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente + registro no Conselho 

de Classe 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

 

 
10 

 

 
Médico - Anestesista 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Medicina expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Residência Médica em 

Anestesiologia + registro no Conselho de 
Classe 

 

 
04 

 

 
01 

 

 
R$ 8.000,00 

 
 

40h/s 

 

 
11 

 
 

Médico - Ginecologia e 
Obstetrícia 

Diploma de conclusão de ensino superior de 
Medicina expedido por instituição de ensino 

devidamente reconhecida por órgão 
competente + Residência Médica em 
Ginecologia/Obstetrícia + registro no 

Conselho de Classe 

 

 
04 

 

 
01 

 

 
R$ 8.000,00 

 
 

40h/s 
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COD CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

VAGAS 
 

VENCIMENTO 
BASE 

 
CH* 

AC1 PCD2 

 

 
12 

 
 

Médico - Cirurgião 
Geral 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Medicina expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Residência Médica em 

Cirurgia Geral + registro no Conselho de 
Classe 

 

 
04 

 

 
01 

 

 
R$ 8.000,00 

 
 

40h/s 

 
 

13 

 
 

Médico - Clínico Geral 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Medicina expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + registro no Conselho de 

Classe 

 
 

04 

 
 

01 

 
 

R$ 6.000,00 

 
 

40h/s 

 
 

14 

 
 

Médico - Pediatra 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Medicina expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Residência Médica em 

Pediatria + registro no Conselho de Classe 

 
 

04 

 
 

- 

 
 

R$ 8.000,00 

 
 

40h/s 

 

 
15 

 

 
Médico - Psiquiatra 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Medicina expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Residência Médica em 
Psiquiatria + registro no Conselho de 

Classe 

 

 
01 

 

 
- 

 

 
R$ 8.000,00 

 
 

40h/s 

 
 

16 

 
Médico - Radiologia e 
Diagnóstico por 
Imagem 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Medicina expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + Residência Médica em 

Radiologia + registro no Conselho de Classe 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

R$ 8.000,00 

 
 

40h/s 

 
 

17 

 
 

Nutricionista 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Nutrição expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente + registro no Conselho de 

Classe 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

 
 

18 

 
 

Terapeuta Ocupacional 

Diploma de conclusão de ensino superior 
de Terapia Ocupacional expedido por 

instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + 

registro no Conselho de Classe 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

R$ 3.300,00 

 
 

40h/s 

1. AC = Ampla Concorrência 
2. PCD = Vagas reservadas às Pessoas com Deficiência, conforme Capítulo V deste Edital.  

* Carga Horária: h/s = Horas Semanais 

 

3. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento do 
cargo, deverão ser comprovadas quando da nomeação do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de 
forma irrecorrível. 
4. O regime de trabalho é o Estatutário. 
5. O Concurso será realizado em três etapas: 

a) Primeira Etapa: Provas Escritas Objetivas de múltipla escolha para todos os cargos, de caráter 
Eliminatório e Classificatório; 
b) Segunda Etapa: Prova Discursiva para todos os cargos, de caráter Eliminatório e Classificatório; 
c) Terceira Etapa: Prova de Títulos para todos os cargos de Nível Superior, de caráter apenas 
Classificatório. 
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6. Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser realizada pela Administração Municipal após a homologação do Concurso 
Público. 
7. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados no 
endereço eletrônico www.ivin.com.br, vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital. 
8. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada estritamente a ordem de 
classificação nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Municipal. 
9. Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário local do município de Altamira. 
10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de 
informações concernentes ao objeto do concurso: 

Anexo I Cronograma Previsto 

Anexo II Resumo das Atribuições dos Cargos 
Anexo III Modelo de Curriculum e Tabela de Títulos 
Anexo IV Requerimento de Necessidades Especiais 
Anexo V Conteúdo Programático dos Cargos 
Anexo VI Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição 
Anexo VII Declaração de Composição de Renda Familiar 
Anexo VIII Declaração de Comparecimento 

11. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão Especial de Concurso Público, nomeada pelo 
Secretário de Administração de Altamira. 
12. Compete à Comissão Especial do Concurso Público, supervisionar e fiscalizar todas as fases do 
Concurso Público. 

 
 III. DOS  REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS  CARGOS   

1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo se atender às seguintes 
exigências: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros 
de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição 
Federal - § 1º do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 - art. 3º). 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação; 
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
d) Estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) Encontrar-se no pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
f) Possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e requisitos mínimos constantes do Capítulo II e 
os documentos constantes do item 3 do Capítulo XIV deste Edital, à época da nomeação; 
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo e não ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo, atestado por meio da perícia médica oficial; 
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 
i) Idoneidade moral; comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; que demonstre a não 
existência de registro de antecedente criminal do candidato; 
j) Habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada, quando houver exigência legal; 
k) Não receber proventos, oriundos de cargo, aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito da 
União, do Território, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas Autarquias, Empresas ou 
Fundações, conforme preceitua o artigo 37, § 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado 
dispositivo constitucional. Em caso de acumulação, o candidato deverá apresentar no ato da convocação  
para fins de nomeação comprovação da exoneração do cargo anteriormente acumulado, condição 
determinante para a nomeação; 
l) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 1 deste Capítulo perderá 
o direito à investidura no Cargo para o qual foi nomeado. 
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 IV.  DAS INSCRIÇÕES   

1. A inscrição no presente concurso público implica o conhecimento e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sob 
nenhuma hipótese. 
De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Prefeitura Municipal de Altamira e/ou do Instituto Vicente Nelson. 
A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.ivin.com.br. 
3. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, através do site www.ivin.com.br. 
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ivin.com.br durante o período das 
inscrições, por meio dos links referentes ao Concurso Público e seguir as instruções oferecidas. 
O preenchimento on-line da Ficha de Inscrição é de inteira e total responsabilidade do candidato. Dados 
informados incorretamente poderão prejudicá-lo posteriormente, ficando a Organizadora no direito de 
excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta. 
Ao final, o candidato deverá gerar o BOLETO BANCÁRIO, que deverá ser pago até seu vencimento na rede 
credenciada. 
É dever do candidato manter, sob sua guarda, cópia do boleto bancário pago, inclusive no dia da realização 
das provas, de maneira a dirimir eventuais dúvidas. 
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 
4. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo especificamente, será de R$ 35,27. 
A importância recolhida relativa à taxa de inscrição somente será devolvida nas seguintes hipóteses: 
cancelamento do Concurso Público; pagamento em duplicidade ou extemporâneo (deduzidas as tarifas 
bancárias) ou conforme conveniência da Administração sendo publicado no endereço eletrônico da 
Organizadora comunicado determinando os procedimentos e prazos para solicitação da devolução nesses 
casos. 
5. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela 
instituição bancária. 
6. O Município de Altamira e a Organizadora não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações não verídicas, endereço inexato ou incompleto fornecido pelo candidato. 
A prestação de declaração falsa ou inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importarão 
em insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos decorrentes, em qualquer 
tempo, em qualquer etapa do certame, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
7. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as 
instruções descritas neste Capítulo. 
8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para outros 
concursos, bem como é vedada a alteração do cargo ao qual tenha efetuado o pagamento da taxa de 
inscrição. 
9. Não serão homologadas inscrições com pagamentos do Boleto Bancário, referente à taxa de inscrição, 
por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
10. Também compete ao candidato ler e imprimir diretamente do site da Organizadora o Edital e as demais 
informações relacionadas ao Concurso. 
11. A Organizadora e o Município de Altamira não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
12. A Prefeitura Municipal de Altamira e o Instituto Vicente Nelson eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso. 
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13. O interessado que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e nos prazos estabelecidos 
neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 
14. A relação das inscrições homologadas (deferidas) será feita na data constante no Anexo I, caso o 
candidato não conste na listagem oficial deverá enviar cópia do comprovante de pagamento da inscrição 
para o e-mail: institutovicentenelson@gmail.com no período de interposição de recursos contra 
indeferimento de inscrição. 
15. O candidato sabatista (que, por motivo religioso, guarda o sábado) deverá informar a opção “Sabatista” 
em campo próprio do sistema de inscrição. 
O candidato que não informar a opção a que se refere o item 15 arcará com as consequências de sua omissão. 
16. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto nos seguintes casos: 
a) Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) Pertencer à família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 
c) Ser pessoa deficiente, conforme Lei Estadual n.º 6.988, de 2 de julho de 2007; 
Será considerada família de baixa renda aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 
mínimo, nos termos das alíneas “a” e “b” do inciso II, do art. 4º, do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
Será considerada renda familiar mensal a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família e renda familiar per capita à razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 
Não serão incluídos, no cálculo da renda familiar mensal, os rendimentos percebidos dos programas 
previstos nas alíneas do inciso IV, do art. 4º, do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 O candidato enquadrado nas alíneas “a” e “b” ou “c“ do item acima e que desejar isenção de pagamento da 
taxa de inscrição deverá entregar, presencialmente ou por terceiros, ou via Correios, no período estipulado 
no Cronograma Previsto - Anexo I, no horário de funcionamento do órgão, o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 
(ANEXO VI), devidamente assinado, juntamente com os documentos necessários em um dos endereços: 

a) Sede da Organizadora: Endereço: Rua Sete de Setembro, 849, Centro-Sul, Teresina-PI; 
b) Núcleo de Atendimento ao Candidato: Endereço: Rua Otaviano Santos, 2288 - Bairro Sudam I, 

Altamira - Pará. 
Não será aceita solicitação de pedido de isenção de taxa de inscrição via fax, via correio eletrônico, ou, ainda, 
fora do prazo. 
Os documentos necessários e o requerimento de isenção devem ser entregues em envelope lacrado, 
devidamente identificado com NOME POR EXTENSO, número de documento de identidade e Opção de Cargo, 
à: INSTITUTO VICENTE NELSON - Departamento de Concurso Público - Ref.: Requerimento de Isenção de 
Taxa de Inscrição - Concurso Prefeitura de Altamira - PA. 
Cada candidato só poderá pedir isenção de 1 (uma) taxa de inscrição, caso haja requerimento de mais de 
uma taxa de inscrição, será considerada a inscrição realizada por último constante no nosso banco de dados. 
 Documentos necessários para Comprovação de direito à isenção: 
 Para candidatos hipossuficientes, inscrito no CadÚnico: 
a) Requerimento de Isenção da taxa de inscrição devidamente preenchido, disponível no ANEXO VI deste 
Edital, obrigatória a indicação do Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico ao 
solicitante da isenção; 
b) Comprovação de Renda Familiar devidamente preenchida, incluindo a renda do candidato, disponível no 
ANEXO VII deste Edital; 
c) Documentos que comprovem a renda familiar de todos os membros da família, maiores de 18 anos, 
indicados na Declaração de Comprovação de Renda Familiar, incluindo a renda do candidato. Esta 
comprovação deverá ser realizada por meio de entrega dos seguintes documentos, nos casos de: 
Empregados de empresas privadas: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que 
contenham fotografia, identificação e anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais) 
e da primeira página subsequente em branco; 
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 Servidores públicos: cópia do último contracheque; 
Autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de Recibo de Pagamento Autônomo 
(RPA) e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, 
identificação e anotação do último contrato e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 
Desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com 
o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente 
pelo inteiro teor das afirmativas, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que 
contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página 
subsequente em branco e com correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 
c.5) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão 
oficial, além dos documentos constantes da sub alínea “c.2”, da alínea “c” do subitem 17.8.1 do presente 
Edital; 
Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecido pela Instituição pagadora, cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação  e 
anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 
Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira 
página subsequente em branco ou com correspondente data de saída da anotação do último contrato de 
trabalho. 
d) Cópia do Documento de Identidade do candidato; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 
f) Cópia do cartão do CadÚnico ou inscrição no mesmo em nome do candidato; 
g) Cópia da conta de energia em nome do candidato ou Declaração de Residência acompanhada da conta de 
energia (caso a conta não esteja em nome do candidato); 
h) Cópia da Certidão de Nascimento/Casamento do Candidato; 
A Declaração de Comprovação de Renda Familiar deve ser preenchida com os dados de todos os membros da 
família, os quais também deverão ter suas respectivas rendas comprovadas anexadas. 
 Para candidato deficiente: 
a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) legível emitido a menos de 90 (noventa) dias 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
b) Cópia do Documento de Identidade do candidato; 
c) A Comprovação de inscrição efetuada no site da Organizadora: www.ivin.com.br, deve ser impressa e 
anexada à documentação. 
As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação 
do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979, sendo garantido ao candidato o direito à ampla defesa. 
 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Organizadora. 
Para efeito deste Edital, no que concerne ao somatório dos rendimentos dos membros da família para 
composição da renda familiar, serão considerados os rendimentos do pai, da mãe, do próprio candidato, do 
cônjuge do candidato, de irmão(s) ou de pessoas que compartilhem da receita familiar. 
 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) Fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previstos nos itens 16.8 deste Edital. 
d) Não observar o local, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 16.4 deste Edital. 
Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhada dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação. 
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A relação dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido será divulgada, até a data estipulada 
no Cronograma Previsto - Anexo I, no endereço eletrônico www.ivin.com.br. 
O candidato disporá de dois dias para contestar o indeferimento do seu pedido de isenção de taxa de 
inscrição através do e-mail institutovicentenelson@gmail.com. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
Os candidatos que tiverem o seu pedido de isenção indeferido deverão, para efetivar a sua inscrição no 
concurso, acessar o endereço eletrônico http://ivin.com.br/inscricao.html e imprimir a 2ª via do Boleto de 
Cobrança, para pagamento até o prazo final determinado no Cronograma Previsto - Anexo I, conforme 
procedimentos descritos neste Edital. 
O candidato que não tiver o seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição na forma e no prazo estabelecido estará automaticamente excluído do concurso público. 
O candidato que mesmo após o deferimento de isenção de inscrição for constatada fraude na prestação de 
informações relativas ao processo de isenção será EXCLUÍDO do certame sem a possibilidade de posterior 
pagamento do boleto de pagamento, sendo garantido ao candidato o direito à ampla defesa. 

 
 V.  DAS  INSCRIÇÕES  PARA  CANDIDATOS COM  DEFICIÊNCIA   

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989, e na Lei nº 13.146/15 (Estatuto do 
Deficiente) é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. Em cumprimento ao artigo 37, §1º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, ser-lhes-á reservado o percentual de, no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas existentes, que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso, desde que enviem laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência e a compatibilidade 
com o exercício do cargo. 
Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas. 
Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos Cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5. 
2. Atendendo a determinação, ficam reservadas as vagas expressas na tabela do item 2 do Capítulo II para 
candidatos com deficiência. 
3. Nos demais cargos, pela inexistência de vagas suficientes onde possam ser aplicadas as normas citadas no 
item V-1, não haverá reserva direta para candidatos com deficiências. 
4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal nº. 3.298/99 e alterações posteriores. 
5. Nos termos do art. 4º, do Decreto nº. 3.298/99 e alterações posteriores são consideradas pessoas com 
deficiência aquelas que se enquadram nas seguintes categorias: 
Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções. 
Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e uns decibéis (dB) ou mais aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 
Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60%; ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores. 
Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
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comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 
segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho. 
 Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
6. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência seja incompatível com o cargo. 
7. Às pessoas com deficiências, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº. 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
8. O candidato com deficiência que pretende concorrer às vagas deverá, sob as penas da lei, declarar esta 
condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online. 
9. O laudo médico (original ou autenticado em cartório) expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
antes do término das inscrições deverá ser entregue presencialmente no Núcleo de Atendimento ao 
Candidato (endereço constante no item 7.1 do Capítulo I deste Edital) ou enviado via SEDEX ou Carta 
Registrada ao Instituto Vicente Nelson 02 de março de 2020 após a efetuação da inscrição, devendo constar 
no envelope: 

Instituto Vicente Nelson - Concurso Público ALTAMIRA-PA 
Rua Sete de Setembro, 849, Centro-Sul CEP: 64.001-210 - Teresina-PI 

10. O não envio do laudo médico implica na não aceitação da inscrição do candidato com deficiência, 
mesmo que o mesmo tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição Online. 
11. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A Organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
12. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
13. O Candidato com deficiência que necessitar de auxílio para a realização das provas deve solicitá-la no 
ato da inscrição, enviando juntamente com o laudo, o REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(anexo IV) com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista de sua área de necessidade 
especial, para avaliação da Organizadora, indicando claramente quais os recursos especiais necessários 
(prova ampliada, ledor, auxílio para transcrição, sala de fácil acesso ou tempo adicional), arcando com as 
consequências de sua omissão. 
14. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de, no máximo, uma hora para 
realização das provas, deverá indicar no requerimento e, além de enviar a documentação indicada no item 9 
e 13 deste Capítulo, deverá encaminhar solicitação, por escrito, na forma e no prazo previsto, com 
justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a 
necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, e suas alterações. 
15. As candidatas que tiverem a necessidade de amamentar no dia da prova objetiva também devem enviar 
o REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS (anexo IV), para o endereço constante no item 9 deste 
Capítulo, devendo a mesma, no dia da realização da prova objetiva, levar um acompanhante que ficará com a 
guarda da criança em local reservado. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, 
não sendo dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova utilizado com a amamentação. 
A ausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
16. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
17. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
18. A realização das provas em condições especiais requeridas pelo candidato ficará sujeita ainda à 
apreciação e deliberação da Organizadora, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
19. O candidato que não atender ao dispositivo do item 13 deste Capítulo não terá auxílio para a realização 
das provas, seja qual for o motivo alegado da não solicitação. 
20. Caso o candidato não tenha seu pedido de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência 
deferido, de acordo com o item 5 deste Capítulo este passará a concorrer juntamente com os candidatos de 
ampla concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação. 
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O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá interpor recurso 
no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no Anexo I - Cronograma Previsto, através do e-
mail institutovicentenelson@gmail.com, vedada a juntada de documentos. 
21. Os candidatos que se declararem deficientes, após a aprovação neste concurso público, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal 
de Altamira, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa deficiente ou não, bem como sobre o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298 de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296 de 2 de dezembro de 2004, sendo a decisão final da 
equipe multiprofissional soberana e definitiva. 
 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade original e Laudo 
Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo de até 6 (seis) meses anteriores à referida 
avaliação, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, a provável causa da deficiência, contendo a 
assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, bem como apresentar os 
exames necessários para comprovação da deficiência declarada. 
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato com deficiência à avaliação tratada neste item. 
22. Os candidatos que não se enquadrarem nos requisitos mínimos para o exercício do cargo pela equipe 
multiprofissional ou não comparecerem no dia, hora e local marcado para a realização da avaliação por essa 
equipe serão considerados ELIMINADOS do concurso público. 
23. As vagas reservadas às pessoas com deficiências não preenchidas serão revertidas aos demais 
candidatos habilitados de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem classificatória. 
24. O Resultado dos candidatos aprovados/classificados PCD (Pessoa com Deficiência) será disponibilizado 
em relação separada, ao final do relatório. 
25. O primeiro candidato com deficiência aprovado/classificado no concurso será convocado para ocupar a 
5ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência 
aprovados/classificados serão convocados para ocupar a 11ª, 21ª e a 31ª vagas, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, durante o prazo de validade do concurso. 
As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que 
renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito do item anterior, pelo fato de não resultar, 
desses atos, o surgimento de novas vagas. 
Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 25 serão convocados exclusivamente candidatos com 
deficiência aprovados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser 
convocados, para preenchê-las, candidatos da listagem geral. 
A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 25, não impede a convocação de 
candidatos aprovados, constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas 
reservadas. 
26. O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que 
avaliará a compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a sua deficiência durante o estágio probatório. 
27. Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a 
incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo. 
28. Após a investidura do candidato no cargo para o qual aprovado, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
29. A Prefeitura Municipal de Altamira exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos 
convocados para a avaliação de que trata o item 21. 

 
 VI.  DAS  DISPOSIÇÕES ACERCA DA PRIMEIRA  ETAPA:  PROVA ESCRITA OBJETIVA   

1. Serão aplicadas Provas Escritas Objetivas de múltipla escolha, de caráter Eliminatório e Classificatório, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo V deste Edital. 
2. A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões objetivas, cada uma contendo 5 (cinco) 
opções de resposta, das quais apenas 1 (uma) será correta e será composta conforme discriminação abaixo: 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

DISCIPLINA 
QTDE DE 

QUESTÕES 
VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

Matemática 05 0,20 1,00 

Legislação 10 0,20 2,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

Total 50 --- 10,00 
 

3. A Prova Objetiva será realizada na cidade de Altamira, Estado do Pará. 
4. A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua 
realização. 
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos colégios 
localizados na cidade indicada no item 3 deste Capítulo, o Instituto Vicente Nelson reserva-se o direito de 
alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 
5. A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas serão divulgadas com 
antecedência mínima de até 05 (cinco) dias da data de realização, conforme consta no ANEXO I -  
Cronograma Previsto por meio de Relação Geral dos Locais de Prova, a ser publicado no site da 
www.ivin.com.br. 
O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pelo Instituto Vicente Nelson) no 
endereço eletrônico informado no ato da inscrição. No referido Cartão, serão indicados a data, os horários e 
os locais de realização das provas, sendo de exclusiva responsabilidade do Candidato a manutenção e 
atualização de seu endereço eletrônico. 
Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 
Recomenda-se ainda que o candidato verifique se o Cartão Informativo citado neste item não chegou na 
caixa de “spam”. 
O Instituto Vicente Nelson e a Prefeitura Municipal de Altamira não se responsabilizam por informações de 
endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço 
eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio 
eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 
sendo aconselhável sempre consultar o site da do Instituto Vicente Nelson para verificar as informações que 
lhe são pertinentes. 
O Cartão Informativo também ficará disponível através do Portal do Candidato disponível no endereço 
eletrônico www.ivin.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Concurso 
da Prefeitura de Altamira e acessar o Portal do Candidato. 
A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar a 
publicação da Relação Geral dos Locais de Prova feita no site da Organizadora. 
O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não 
recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar a Relação Geral dos Locais de Prova. 
O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas 
ou em havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato 
com o Instituto Vicente Nelson através do e-mail para institutovicentenelson@gmail.com. 
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6. O Anexo I - Cronograma Previsto pode sofrer alterações no decorrer do certame, cabendo ao candidato 
inteirar-se dos comunicados e publicações divulgados no site da Organizadora: www.ivin.com.br, no Portal 
do Candidato, na sede da Organizadora, bem como em mural na Prefeitura Municipal de ALTAMIRA. 
7. O horário da realização das provas objetivas será das 8 às 13 horas. 
8. O turno e dia da realização das provas objetivas será de acordo com o horário local, conforme 
especificações da tabela constante no Capítulo II. 
É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
Também é de responsabilidade exclusiva do candidato se inteirar do horário que vigora no item 7 deste 
Capítulo. 
9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário constantes no 
Edital de Convocação para a realização das respectivas Provas, no site da Instituto Vicente Nelson e no 
Cartão Informativo. 
10. Caso haja inexatidão na informação relativa ao Cargo e à opção por concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o SAC do Instituto Vicente Nelson com, 
no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização das provas, através do e-mail 
para institutovicentenelson@gmail.com. 
A alteração de opção de Cargo somente será processada na hipótese de o dado expresso pelo candidato em 
seu Formulário de Inscrição ter sido transcrito erroneamente para o Cartão Informativo e disponível no site 
da Organizadora. 
 Não será admitida troca de opção de Cargo. 
O candidato que não entrar em contato com o IVIN no prazo mencionado será o exclusivo responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
11. O candidato somente terá acesso à sala de aplicação de prova portando o Documento de Identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,  valham  como  identidade;  carteiras  de 
trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação em papel (somente o 
modelo com foto). 

Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; 
títulos eleitorais; carteiras nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico); 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade ou 
documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados. 

Não será aceita fotocópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido a 
identificação especial, compreendendo coleta de dados de assinaturas em formulário próprio. 
A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 
O documento de identidade original e com foto deverá ser apresentado na entrada da sala ao FISCAL DE 
SALA. 
12. O candidato após adentrar a sala de realização das provas não poderá ausentar-se sem 
acompanhamento do fiscal. 
13. O candidato deverá comparecer ao local destinado à realização das provas com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) minutos do horário definido para o fechamento dos portões de acesso ao local de prova 
munido de caneta esferográfica de material transparente (tinta preta ou azul), além da documentação 
indicada no item 11 deste Capítulo. 
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Os portões de acesso ao local de prova serão fechados rigorosamente às 8:00 horas. Após o 
fechamento dos portões, não será permitido o acesso aos candidatos aos locais de prova, em hipótese 
alguma. 
14. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos 
critérios de avaliação. 
15. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova como justificativa 
de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
16. Para as Provas, o único documento válido para a correção é o Cartão-Resposta cujo preenchimento 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão- 
Respostas por erro do candidato. 
Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 
 Será desclassificado o candidato que não assinar o seu Cartão-Resposta. 
A coleta da digital em campo apropriado não substitui a obrigatoriedade da assinatura de que se trata o item 
anterior. 
O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura 
óptica. 
17. No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fiscal devidamente treinado para essa 
finalidade. 
18. Durante a realização das Provas não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
19. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos no Cartão-Resposta, em especial seu 
nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção de Cargo, informando ao fiscal de 
sala qualquer inconsistência, arcando com as consequências caso assim não proceda. 
20. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao 
Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como o 
tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
21. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação 
dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 
22. Após o candidato adentrar a sala de aplicação de prova, NÃO SERÁ PERMITIDA, AO CANDIDATO, 
COMUNICAÇÃO COM OUTROS CANDIDATOS, E, EM HIPÓTESE ALGUMA, NAS DEPENDÊNCIAS DOS 
CENTROS DE APLICAÇÃO DE PROVAS SERÁ PERMITIDO O USO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
DEVENDO OS MESMOS (CELULAR E/OU DEMAIS APARELHOS DE COMUNICAÇÃO E/OU ELETRÔNICOS), 
SEREM MANTIDOS DESLIGADOS SOB PENA DE ELIMINAÇÃO. APARELHOS ELETRÔNICOS, CÁLCULO OU 
REGISTRO DE DADOS, ASSIM COMO RELÓGIOS DE QUALQUER TIPO DEVEM SER ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA A SER FORNECIDA PELA ORGANIZADORA EXCLUSIVAMENTE PARA TAL FIM, 
DEVENDO A EMBALAGEM, LACRADA, PERMANECER EMBAIXO DA MESA/CARTEIRA DURANTE TODA A 
APLICAÇÃO DA PROVA. O DESCUMPRIMENTO DISTO PODE CARACTERIZAR TENTATIVAS DE FRAUDE, 
CUJA CONSEQUÊNCIA SERÁ A SUA ELIMINAÇÃO IMEDIATA DO CERTAME, SEM PREJUÍZO DAS 
PENALIDADES LEGAIS CABÍVEIS. 
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É PROIBIDO AINDA O USO DE BOLSAS, LIVROS, REVISTAS, JORNAIS, BOINAS, BONÉS, CHAPÉUS, 
CAPACETES, ÓCULOS ESCUROS E ARMAS, OS MESMOS DEVERÃO SER GUARDADOS E NÃO PODERÃO 
SER MANUSEADOS EM HIPÓTESE ALGUMA DENTRO DA SALA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS. 
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos/objetos 
indicados no item 22, 22.1 é aconselhável ainda que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
23. O candidato ao qual for constatada a posse de qualquer dos aparelhos citados no item 22, ainda que 
estejam desligados, será eliminado do concurso, mesmo que tal constatação ocorra após já haver encerrado 
sua prova. 
24. Os candidatos poderão ser submetidos durante a aplicação das provas à filmagem, à fotografia, ao 
recolhimento de impressões digitais, ou ainda, à revista com o detector de metais. 
25. O Instituto Vicente Nelson e a Prefeitura Municipal de Altamira não se responsabilizarão por perda ou 
extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, 
nem por danos neles causados. 
26. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) 
minutos contados do seu efetivo início. 
Para facilitar o cumprimento do item anterior, o Cartão-Resposta será entregue apenas depois de decorridos 
50 (cinquenta) minutos do início da prova. 
27. Todas as ocorrências e intercorrências serão registradas na Ata de Provas, pelo fiscal de sala. 
28. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 
recinto após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas. 
29. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do caderno de questões se deixar a sala de prova 
faltando trinta minutos para o término do horário da prova, podendo esse tempo ser estendido ou 
encurtado, de acordo com a deliberação da Organizadora, não sendo entregue a prova em hipótese alguma 
aos candidatos que saiam antes desse horário. 
30. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a Organizadora não 
disponibiliza suas provas em meio eletrônico, cabendo ao candidato interessado aguardar para deixar o local 
de prova após o horário das 12:30hs para levar o seu Caderno De Questões. 
31. A prova objetiva terá duração de 5 horas, e neste tempo, inclui-se o preenchimento do Cartão-Resposta 
bem como a realização da Prova Discursiva - Redação. 
32. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova, a Organizadora procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o 
boleto bancário com comprovação de pagamento. 
 Não serão aceitos como comprovante de pagamento recibos de “agendamento de pagamento”. 
A inclusão de que trata o item 32 será realizada de forma condicional e será analisada pela Organizadora, na 
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 
Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
33. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais 
nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova. 
34. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de 
impressão, o Coordenador do Local, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens 
onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 
O candidato que receber seu Caderno de Questões e/ou Cartão-Resposta com quaisquer falhas, deverá 
requerer troca por reserva junto ao fiscal de sua sala, arcando com as consequências caso assim não proceda. 
35. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar 
o tempo de prova. 
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36. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
37. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
de afastamento do candidato da sala de prova. 
38. Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de prova, 
sendo terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a 
prova, sob pena de ser excluído do concurso público. 
39. O candidato que necessite de comprovação de comparecimento no dia de realização das provas escritas 
deverá preencher o Anexo VIII - Declaração de Comparecimento, assinar o documento e entregar ao 
Coordenador de Aplicação de seu local de prova no momento de sua entrada na sala onde realizará sua 
prova. O documento será devolvido ao candidato, depois de conferido e assinado pelo Coordenador de 
Aplicação, quando da saída do candidato da sala onde realizou sua prova. 
40. Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
41. A Organizadora não fará correção manual de CARTÕES-RESPOSTA, portanto, erros na marcação do 
mesmo é de inteira responsabilidade do candidato. 
42. A Organizadora e a Prefeitura Municipal de Altamira não se responsabilizarão por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades. 
43. Os cadernos de questões devolvidos serão destruídos após um mês da aplicação da Prova Objetiva. 

 
 VII. DO  JULGAMENTO DA  PROVA OBJETIVA ESCRITA PARA  TODOS OS  CARGOS   

1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
2. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
3. As Provas Escritas Objetivas para todos os cargos terão caráter Classificatório e Eliminatório, 
considerando-se habilitado o candidato que, cumulativamente, atender as seguintes exigências: 
a) Obtiverem o mínimo de 60% (sessenta por cento) de pontos na prova objetiva, ou seja, alcançarem, no 
mínimo, 06 pontos, e; 
b) Obtiverem o mínimo de 40% (quarenta por cento) de pontos em qualquer dos conteúdos que compõem a 
prova objetiva, e; 
c) Tiverem sido classificados dentro do quantitativo de 10 (dez) vezes o número de vagas (conforme 
Quadro de Vagas do item 2), mais os empate na última posição, sendo considerado ELIMINADOS os demais. 
4. Os candidatos não habilitados nas Provas Escritas Objetivas serão excluídos do Concurso. 

 
 VIII. DA  PROVA DISCURSIVA-REDAÇÃO  

1. Todos os candidatos serão submetidos à Prova Discursiva - Redação, que será aplicada no mesmo dia e 
horário das Provas Objetivas. 
2. Somente serão corrigidas as Provas Discursivas - Redação dos candidatos habilitados/classificados nas 
Provas Objetivas, na forma do Capítulo VII deste Edital. 
3. Os demais candidatos serão automaticamente excluídos do Concurso. 
4. Na Prova Discursiva - Redação, o candidato deverá desenvolver texto dissertativo a partir de proposta 
única, sobre assunto de interesse geral. Considerando que o texto é único, os itens discriminados a seguir 
serão avaliados em estreita correlação: 

Conteúdo – até 04 (quatro) pontos: 
a) Perspectiva adotada no tratamento do tema; 
b) Capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto; 
c) Consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a 
divagações e/ou colagem de textos e de questões apresentados na prova. 

Estrutura – até 1,5 (um e meio) ponto: 
a) Respeito ao gênero solicitado; 
b) Progressão textual e encadeamento de ideias; 
c) Articulação de frases e parágrafos (coesão textual). 

Expressão – até 1,5 (um e meio) ponto: 
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A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de acordo com sua estreita 
correlação com o conteúdo desenvolvido. A avaliação será feita considerando-se: 
a) Desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o cargo; 
b) Adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso; 
c) Domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e 
períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal e nominal; 
d) emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação. 
5. Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova 
Dissertativa-Redação a que se refere este Capítulo, os candidatos deverão usar as normas ortográficas em 
vigor, implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
6. Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva - Redação que: 
a) Fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto; 
b) Apresentar texto sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas 
ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado; 
c) For assinada fora do local apropriado; 
d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
e) Estiver em branco; 
f) Apresentar letra ilegível e/ou incompreensível. 
7. A folha para rascunho no Caderno de Provas será de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o 
rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Discursiva - Redação pela Banca 
Examinadora. 
8. Na Prova Discursiva - Redação, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimo de 20 (vinte) 
linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda dos pontos a serem atribuídos à Redação. 
9. A Prova Discursiva – Redação terá caráter Eliminatório e Classificatório e será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 07 (sete) pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou 
superior a 3,5 (três e meio). 

 
 IX.  DA  PROVA  DE TÍTULOS   

1. Os candidatos habilitados nas Prova Objetiva Escrita conforme Capítulo VII deste Edital e na Prova 
Discursiva, para todos os cargos de NÍVEL SUPERIOR deverão apresentar os títulos e os respectivos 
documentos comprobatórios em período estipulado conforme o Cronograma Previsto - Anexo I. 
2. A análise dos títulos é limitada ao número máximo de 03 (três) pontos, conforme especificado no Anexo 
III deste Edital e tem caráter apenas Classificatório. 
3. Após a divulgação e publicação da Convocação dos Candidatos para a entrega da Titulação na data 
constante no Cronograma do Anexo I no site da Organizadora, o candidato habilitado e convocado para a 
Prova de Títulos deverá entregar o Curriculum Vitae Simplificado, em modelo previamente definido (Anexo 
III), contendo as informações abaixo relacionadas, com as devidas comprovações, por intermédio de 
fotocópias legíveis e devidamente autenticadas em cartório: 
(A) Certificado de Pós-graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sensu compatível ao cargo pleiteado. 
4. Os títulos serão valorados de acordo com as informações discriminadas no Anexo III deste Edital 
5. Somente serão considerados títulos, aqueles expedidos por Instituições de Ensino, nos termos da 
legalidade, devidamente reconhecidas. 
6. Cada título será considerado e avaliado apenas uma vez. 
7. É obrigatório o preenchimento e entrega pelo candidato do Curriculum Vitae Simplificado que consta no 
Anexo III. O não preenchimento do mesmo implica a não aceitação dos títulos do candidato. 
8. Serão considerados, para efeito de classificação, somente os títulos especificados no Anexo III deste 
Edital, limitada a pontuação máxima de 03 (três) pontos para cada cargo, MESMO SE A SOMA DOS 
VALORES DOS TÍTULOS APRESENTADOS SUPERAR ESSE VALOR. 
9. A entrega dos títulos não assegura ao candidato a aceitação dos mesmos pela Organizadora do Concurso. 
10. Serão aceitos títulos de pós-graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), de 
acordo com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB), no seu Sistema de 
Referência (Universidades Federais e Particulares - Sistema Federal - e Universidades Estaduais, Municipais 
e Comunitárias - Sistema Estadual). 
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11. Documentos expedidos no exterior somente serão considerados quando traduzidos para a língua 
portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição de ensino brasileira. 
12. Não serão computados para efeito de prova de títulos: 
a) Títulos não correspondentes ao cargo concorrido. 
13. Os títulos deverão ser entregues em envelope lacrado, devidamente identificado com nome por extenso, 
número de documento de identidade e Opção de Cargo do candidato: 
a) No Núcleo de Atendimento ao Candidato - situado na Rua Otaviano Santos, 2288 - Bairro Sudam I, 
Altamira-PA, no horário das 9h às 13h. 
b) Na sede da Organizadora, pessoalmente ou por terceiros ou ainda via SEDEX devendo constar no 
envelope: Instituto Vicente Nelson - Prova de Títulos - Concurso Público ALTAMIRA-PA para Rua Sete de 
Setembro, 849, Centro-Sul CEP: 64.001-210 - Teresina-PI 
14. Somente serão avaliados os títulos especificados neste Edital e entregues dentro do prazo estabelecido 
em Edital. 
15. Títulos entregues via SEDEX serão considerados a data da postagem, o candidato arcará com prejuízos 
de eventuais extravios por parte dos Correios. 
16. Não serão aceitos títulos entregues por outro meio que não o estabelecido neste Edital ou no Edital de 
Convocação para Entrega de Títulos. 
17. A avaliação dos títulos será feita pelo Instituto Vicente Nelson e o seu resultado será publicado no 
endereço eletrônico da Organizadora (www.ivin.com.br). 
18. Não serão aceitos documentos comprobatórios na fase de recursos sobre o resultado da Prova de 
Títulos, não cabendo como recurso a apresentação de nenhum documento ou curriculum vitae simplificado. 
19. Candidatos que não apresentarem documentos autenticados não terão seus títulos aceitos, não cabendo 
recurso. 
20. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do Concurso. 
21. Os documentos entregues pelos candidatos em hipótese alguma serão devolvidos. 

 
 X. DOS  CRITÉRIOS  DE DESEMPATE   

1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, 
sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme o 
disposto no art. 27, Parágrafo Único, da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) Maior pontuação na Prova Discursiva - Redação; 
d) Maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva. 
e) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
f) tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no 
período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008, e a data de término das 
inscrições para este concurso. 
2. O Resultado será publicado no endereço eletrônico da Organizadora (www.ivin.com.br). 

 
 XI.  DA  CLASSIFICAÇÃO FINAL  DOS CANDIDATOS   

1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos nas Provas Objetivas com a nota 
obtida na Prova Discursiva - Redação com a nota obtida na Prova de Títulos obedecidos os critérios 
estabelecidos, respectivamente, nos Capítulos VII, VIII e IX deste Edital. 
2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas 
estabelecidas neste Edital, como APROVADOS. Os candidatos que ficarem fora do número de vagas,  
conforme critérios receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS e comporão o Cadastro de Reserva. 
3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 

 
 XII. DOS RECURSOS   

1. Somente o próprio candidato poderá interpor recurso. 
2. Caberá recurso contra os seguintes atos, nos prazos estabelecidos no Anexo I deste Edital: 
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a) Contra a homologação das inscrições; 
b) Contra o gabarito preliminar e/ou aplicação da Prova Objetiva; 
c) Contra a pontuação na Prova Objetiva; 
d) Contra a pontuação da Prova Discursiva - Redação; 
e) Contra resultado da Prova de Títulos; 
f) Contra erro material, como equívoco no nome, e/ou na soma das notas (objetivas) e/ou na aplicação do 
critério de desempate. 
3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, somente em formulário eletrônico 
próprio disponível no endereço eletrônico www.ivin.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o 
candidato deverá selecionar o Concurso da Prefeitura de ALTAMIRA e entrar no PORTAL DO 
CANDIDATO. 
4. Não serão aceitos recursos entregues pessoalmente, via fax, correios ou e-mail*. 
Excetua-se ao que se refere ao item anterior, os recursos contra indeferimento de inscrição, indeferimento 
de pedido de isenção ou não enquadramento como PCD que deverão ser enviados exclusivamente para o e-
mail institutovicentenelson@gmail.com. 
5. O recurso contra indeferimento de inscrição deverá ser enviado via e-mail através de apresentação do 
comprovante de pagamento do Boleto Bancário digitalizado para institutovicentenelson@gmail.com, 
recursos contra indeferimento de inscrição entregues a outros e-mails, seja qual for, não será considerado. 
6. No caso de recursos contra indeferimento de inscrição, indeferimento de pedido de isenção ou não 
enquadramento como PCD, a Organizadora compromete-se em enviar resposta de confirmação de 
recebimento de recursos interpostos via correio eletrônico. 
7. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, a qualquer das questões das 
provas objetivas, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 
8. O recurso deverá: 
a) No caso de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, o candidato deverá fazer a indicação 
da questão em que se julgar prejudicado, se houver mais de uma questão a ser recorrida, o candidato terá de 
preencher um recurso para cada questão a ser reclamada, sob pena de indeferimento, caso contrário; 
b) Conter a fundamentação das alegações, comprovadas por meio de citação de artigos amparados pela 
legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores e, anexando, sempre que possível, cópia da 
documentação comprobatória; 
c) O prazo para interposição de recursos referentes às inscrições, ao gabarito da prova, resultado das provas 
objetivas e provas de títulos, será conforme datas e prazos estipulados no Anexo I - Cronograma Previsto. 
d) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
e) O candidato que enviar mais de um recurso para o mesmo quesito a ser recorrido, será considerado o 
recurso enviado com data e horário mais recente, sendo desconsiderados os demais recursos. 
9. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões das Provas 
Objetivas, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
10. Será indeferido o recurso ou pedido de revisão feito fora do prazo estipulado no ANEXO I - Cronograma 
Previsto e/ou aquele que não atender ao estabelecido neste Capítulo. 
11. Alterações, caso ocorram, no Gabarito Oficial, após a análise dos recursos, serão levadas ao 
conhecimento público através de publicação do Gabarito Oficial Pós Recursos (DEFINITIVO) no site da 
Organizadora. 
12. As alterações após exame dos recursos e pedidos de revisão serão dadas a conhecer, coletivamente, pela 
aposição de Edital no site da Organizadora na data prevista no Anexo I - Cronograma Previsto. 
13. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de gabarito oficial definitivo. 
14. A decisão da Banca Organizadora é irrecorrível. 
15. Recursos cujo teor desrespeite a banca ou que se apresentarem cópia de fundamento de outro recurso 
serão preliminarmente indeferidos. 
16. Recursos cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida serão indeferidos. 
17. Não haverá resposta individual sobre aceitação ou não de recurso impetrado sobre o Gabarito Oficial, 
nem mesmo publicação da justificativa para deferimento ou indeferimento de recursos pela Banca. 
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 XIII. DA HOMOLOGAÇÃO   

1. O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
Prefeitura Municipal de Altamira e publicado em Imprensa Oficial. 

 
 XIV.  DO  PROVIMENTO DOS CARGOS   

1. O provimento dos cargos dar-se á por ato do chefe do poder executivo municipal do município de 
Altamira. 
Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas terão sua nomeação publicada em Imprensa 
Oficial, com efeitos de ciência ao interessado, contando-se o prazo máximo de 15 (quinze) dias entrar em 
exercício após a publicação do termo para a posse, independente de correspondência eletrônica, de caráter 
informativo, enviada pela Prefeitura Municipal de Altamira ao endereço eletrônico informado  pelo 
candidato ao Instituto Vicente Nelson, por ocasião de sua inscrição. 
2. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem 
efeito. 
3. O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos para fins de posse no prazo 
estabelecido de 5 (cinco) dias úteis da convocação: 
a) Comprovação de Escolaridade/Requisitos Mínimos constantes do Capítulo II deste Edital, devendo o 
Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via original e fotocópia autenticada; 
b) Comprovação dos requisitos enumerados no item 1 do Capítulo III; 
c) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 
d) Título de eleitor; 
e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
f) Cédula de Identidade; 
g) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver; 
i) Duas fotos 3x4 recentes; 
j) Certidões para fins de posse em cargo público, dos locais onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, 
dos seguintes Órgãos: Justiça Federal, Justiça Eleitoral (quitação e negativa de crime eleitoral) e Distribuidor 
Criminal do Estado. 
k) Atestado de antecedentes criminais, expedido pela Secretaria de Segurança Pública, onde haja residido 
nos últimos cinco anos. 
l) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, 
acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no caso de o 
nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio; 
m) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa. 
n) Apresentar Atestado de Sanidade Física e Mental. 
Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas ou documentos em 
meio digital. 
 Os documentos mencionados nos itens “j” e “k” deverão ser originais ou, quando expedidos via Internet 
deverão possuir código de autenticação. 
Além da documentação acima mencionada poderão ser exigidos outros formulários a serem fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Altamira, bem como inspeção médica, à época da nomeação. 
Os candidatos habilitados para vagas reservadas às pessoas com deficiência também deverão cumprir o 
disposto neste Capítulo, sem prejuízo das exigências estabelecidas no Capítulo V deste Edital. 
Observado o prazo legal para posse, o não comparecimento do candidato à inspeção médica na data e 
horário agendados pela Administração, dado o seu caráter eliminatório, implicará a sua eliminação do 
Concurso. 
 A Administração poderá solicitar exames laboratoriais e complementares. 
Os exames laboratoriais e complementares, caso sejam necessários, serão realizados às expensas dos 
candidatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica constante do item 3.5 deste Capítulo. 
4. O provimento dos cargos ficará a critério da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Altamira e de acordo com as necessidades do Município. 
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5. A investidura nos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final obtida por opção do 
Cargo feita pelo Candidato no ato de sua inscrição. 
6. Os candidatos nomeados deverão participar de curso de iniciação ao serviço público a ser ministrado pela 
Prefeitura Municipal de Altamira. 
7. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos 
aprovados, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por cargo. 
8. O candidato que não apresentar os documentos solicitados para a posse, bem como o que não tomar 
posse, terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. 
9. As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de certidões 
explicativas, as quais serão analisadas, podendo configurar impedimento de posse, nos termos da lei. 
10. É facultado à Secretaria Municipal de Administração, na nomeação, além da documentação prevista 
neste Edital, outros documentos que julgue necessário. 
11. Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito ao Estágio Probatório de 36 meses contados a partir 
da data da entrada em exercício do servidor. 
12. A lotação do candidato convocado será conforme conveniência e necessidade da Administração Pública, 
sendo excluído do certame o candidato que, ao ser convocado, não aceitar a lotação definida pelo município 
Altamira, obedecendo-se o local e órgão de lotação dos aprovados. 
13. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
 XV. DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS   

1. Após cada etapa, os resultados serão divulgados no site da Organizadora. 
2. O servidor ingresso estará sujeito à avaliação especial de desempenho durante o período do estágio 
probatório. 
3. O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados da data da homologação de seu resultado, 
prorrogável por até 02 (dois) anos, através de ato do chefe do poder executivo municipal. 
4. A Organizadora não fornecerá atestados, certificados ou certidões relativas às notas e resultados de 
candidatos, valendo para tal fim, os resultados dos aprovados publicados no site da Organizadora e no Diário 
Oficial, bem como o desempenho individual do candidato que ficará disponível no Portal do Candidato no 
site da Organizadora: http://www.ivin.com.br/inscricao.html 
5. A publicação do Resultado Final do Concurso Público será feita em lista, apresentando somente o 
resultado dos candidatos que conseguiram aprovação conforme os critérios no Capítulo VII deste Edital 
somadas à nota da Prova Discursiva e à nota da Prova de Títulos. Os não-aprovados/classificados poderão 
consultar sua nota na prova objetiva no Portal do Candidato na página virtual da Organizadora: 
http://www.ivin.com.br/inscricao.html 
6. A aprovação do candidato no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à posse, 
ficando este ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Altamira, Estado do Pará, da rigorosa ordem de classificação e do 
prazo de validade do Concurso Público; 
7. O município de Altamira convocará os candidatos aprovados por meio de editais publicados em Imprensa 
Oficial do Estado do Pará. 
8. A publicação dos atos de convocação e nomeação será de competência exclusiva da Prefeitura Municipal 
de Altamira. 
9. Toda demanda judicial relativa ao cumprimento das normas para provimento de cargo constante deste 
Edital será de responsabilidade do Município para o qual o candidato pleiteou o cargo público. 
10. É obrigação do candidato manter seus dados atualizados, devendo encaminhar qualquer comprovante 
de alteração cadastral: 
a) Antes do Resultado Final: através do e-mail institutovicentenelson@gmail.com; 
b) Após o Resultado Final: comparecer à Secretaria Municipal de Administração do Município de Altamira, 
Estado do Pará, munido de comprovante de alteração cadastral. 
11. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
mediante divulgação de editais e comunicados no site www.ivin.com.br. 

20 

http://www.ivin.com.br/inscricao.html
http://www.ivin.com.br/inscricao.html
http://www.ivin.com.br/


 

 

 

21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

 

12. A Comissão  Organizadora reserva-se o direito de promover as correções que se fizerem necessárias,  
em qualquer fase do presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos ou 
imprevisíveis. 
13. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público através do site da Organizadora. 
14. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que 
devia ser descrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 
13.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 14 deste Capítulo, o candidato estará 
sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para 
as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
15. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à sua apresentação para posse e 
exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
16. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará 
sua eliminação do Concurso Público. 
17. É de inteira responsabilidade do candidato todas e quaisquer despesas como transporte, alimentação, 
deslocamento e outras em todas as fases do Concurso Público. 

 

Altamira - PA, 24 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Domingos Juvenil Nunes de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 24/01/2020 

Período de Inscrições - exclusivamente on-line 07/02 a 08/03/2020 

Período para Requerimento de Isenção de Inscrição 10 a 14/02/2020 

Divulgação das Inscrições com Pedido de Isenção de Taxa DEFERIDAS 25/02/2020 

Prazo Final para Pagamento da Taxa de Inscrição 09/03/2020 

Prazo final para envio de documentação pelos Correios (candidatos portadores 
de deficiência) 

02/03/2020 

Divulgação da Lista dos Candidatos Inscritos 16/03/2020 

Prazo para recurso contra indeferimento de inscrição - via e-mail 17 a 19/03/2020 

Divulgação da Lista dos Candidatos Inscritos após Recursos 
Divulgação da Concorrência 

27/03/2020 

Período para obter informações sobre os locais da Prova Objetiva 27/04/2020 

Aplicação da Prova Objetiva e Prova Discursiva 03/05/2020 

Divulgação do Gabarito Preliminar 03/05/2020 

Prazo para entrega dos recursos contra Gabarito Preliminar 04 a 06/05/2020 

Divulgação do Gabarito Definitivo (Pós-Recurso) 19/05/2020 

Divulgação do Resultado da Prova Objetiva e Prova Discursiva 
25/05/2020 

Prazo para entrega dos recursos contra Resultado da Prova Objetiva e Prova 
Discursiva 

26 a 28/05/2020 

Divulgação do Resultado da Prova Objetiva e da Prova Discursiva após análise 
de possíveis recursos 

01/06/2020 

Convocação para a Prova de Títulos 01/06/2020 

Prazo para a entrega da titulação 02 a 04/06/2020 

Divulgação do Resultado da Prova de Títulos 12/06/2020 

Prazo para entrega dos recursos contra Resultado da Prova de Títulos 15 a 17/06/2020 

Divulgação do Resultado Final (DEFINITIVO) 19/06/2020 
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ANEXO II - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Cargo Atribuição 

 

 
Cirurgião Dentista 

1. Atender e orientar os pacientes. 
2. Executar procedimentos odontológicos. 
3. Estabelecer diagnósticos e prognósticos. 
4. Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares. 
5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 
 

 
Cirurgião Dentista Bucomaxilofacial 

1. Diagnosticar e tratar cirurgicamente e coadjuvantemente as doenças, 
traumatismos, lesões e anomalias congênitas ou adquiridas do aparelho 
mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais associadas; 
2. Realizar biopsia de lesões; 
3. Realizar tratamento de infecções; erupção cirúrgica, reimplantação e 
transplantes de dentes; 
4. Realizar cirurgia pré-protética; tratamento cirúrgico dos cistos, de 
doenças das glândulas salivares, das doenças de articulação 
temporomandibular, de lesões de origem traumática na área buço- 
maxilofacial, de más formações congênitas ou adquiridas, dos maxilares e 
mandíbulas, dos tumores benignos da cavidade bucal, de distúrbios 
neurológicos, com manifestação maxilofacial, em colaboração com o 
neurologista ou neurocirurgião. 
5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 

Cirurgião Dentista Periodontista 

1. Desenvolver avaliação diagnostica e planejamento do tratamento; 
avaliação da influência da doença periodontal em condições sistêmicas; 
2. Desenvolver controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das 
doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus 
substitutos; 
3. Desenvolver procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para 
regeneração dos tecidos periodontais e periimplantares; 
4. Desenvolver enxerto de materiais naturais e sintéticos; e, procedimentos 
necessários à manutenção de saúde. 
5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 
Enfermeiro 

1. Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções 
de enfermagem. 
2. Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados, aplicar 
vacinas injeções e ministrar remédios valendo-se de prescrição médica. 
3. Auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas. 
4. Prestar Socorros de Urgência. 
5. Participar de programas de educação sanitária, para enfermeiros, outros 
grupos profissionais e grupos de comunidade. 
6. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 

Enfermeiro Obstétrico 

1. Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades 
de enfermagem em gestantes e puérperas, e sua família de acordo com o 
modelo assistencial da Instituição. 
2. Identificar distócias obstétricas e tomar as devidas providências até a 
chegada do médico. 
3. Prestar assistência de enfermagem direta e cuidados de maior 
complexidade em todas as fases do parto. 
4. Prestar assistência à parturiente no parto normal, realizando episiotomia 
e episiorrafia. 
5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

Farmacêutico/ Bioquímico 1. Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
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 controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, 
imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. 
2. Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 
microbiológicas e bromatológicas. 
3. Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 
medicamentos. 
4. Orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos. 
6. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
Farmacêutico/ Citopatologista 

1. Executar laudos citopatológicos em todo o corpo humano. 
2. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 
Fisioterapeuta 

1. Atender pacientes. 
2. Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, 
recuperação, habilitação e reabilitação do paciente, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia e ortoptia. 
3. Realizar diagnósticos específicos. 
4. Analisar condições dos pacientes. 
5. Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 
vida. 
6. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 

Fonoaudiólogo 

1. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que 
utilizam protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. 
2. Tratar de pacientes efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiólogo. 
3. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis. 
4. Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de 
vida. 5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 
 
 
Médico - Anestesista 

1. Evoluir os pacientes em seu plantão examinando-os, prescrevendo-os e 
ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos. 
2 - Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e 
evolução da doença. 
3. Aplicar anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando 
substâncias anestésicas, para minorar o sofrimento de pacientes com 
processos intensos e possibilitar a realização dos referidos exames e 
intervenções cirúrgicas. 
4. Reconhecer os mecanismos e etiopatogenia. 
5. diagnosticar e tratar a dor aguda crônica. 
6. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 

 
Médico - Ginecologia e Obstetrícia 

1. Evoluir os pacientes em seu plantão examinando-os, prescrevendo-os e 
ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos. 
2. Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução 
da doença. 
3. Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência 
médica específica para preservar a vida e a saúde da mãe e do filho. 
4. Realizar procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor 
feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para 
promover ou recuperar a saúde. 
5. Executar outras tarefas mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

Médico - Cirurgião Geral 1. Evoluir os pacientes em seu plantão examinando-os, prescrevendo-os e 
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 ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos. 
2. Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução 
da doença. 
3. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, 
empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a 
saúde dos pacientes. 
4. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 

 
Médico - Clínico Geral 

1. Evoluir os pacientes em seu plantão examinando-os, prescrevendo-os e 
ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos. 
2. Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução 
da doença. 
3. Efetuar exames médicos e emitir diagnósticos. 
4. Prescrever medicamentos. 
5. Realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem-estar do paciente. 
6. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 
 
Médico - Pediatra 

1. Evoluir os pacientes em seu plantão examinando-os, prescrevendo-os e 
ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos. 
2. Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução 
da doença. 
3. Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, 
examinando-se e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para 
avaliar, preservar ou recuperar a saúde. 
4. Planejar e executar atividades de cuidado paliativo. 
5. Executar outras tarefas mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 
 

Médico - Psiquiatra 

1. Evoluir os pacientes em seu plantão examinando-os, prescrevendo-os e 
ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos. 
2. Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução 
da doença. 
3. Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas 
especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o 
paciente. 
4. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao cargo. 

 
 

Médico - Radiologia e Diagnóstico 
por Imagem 

1. Realizar, supervisionar e interpretar exames radiológicos e de imagens 
em geral, incluindo mamografia, empregando técnicas especiais, para 
atender a solicitações médicas ou orientando sua execução e analisando os 
resultados finais. 
2. Auxiliar no tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a 
saúde. 
3. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
Nutricionista 

1. Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e 
enfermos). 
2. Organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição. 
3. Efetuar controle higiênico-sanitário. 
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 4. Participar de programas de educação 
Nutricional. 
5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 

 
 
 

Terapeuta Ocupacional 

1. Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional objetivando 
restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. 
2. Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando 
os devidos procedimentos de terapia ocupacional. 
3. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis. 
4. Desenvolver e organizar programas de prevenção, promoção de saúde e 
qualidade de vida. Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 
5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 
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ANEXO III - MODELO DE CURRICULUM E TABELA DE TÍTULOS 

CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA 

Nº DE INSCRIÇÃO: _________________ 

_______________________________________________ 

Cargo 

 
 

1. Dados pessoais 
Nome do Candidato: 

Filiação: Pai: 
Mãe: 

Data de nascimento: ____/____/_____ 

 
2. Documentação 
Identidade: Órgão Expedidor: UF: 
CPF: Carteira de Trabalho: 

 

3. Tabelas Títulos 
 

FAIXA 
 

TITULAÇÃO 
QTDE 

MÁXIMA DE 
TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

* 
PONTUAÇÃO 

1 Diploma ou certificado devidamente 
registrado de conclusão de doutorado, 
acompanhado do histórico do curso, no 
cargo em que concorre. 

 
1 

 
1,5 

 
1,5 

 

2 Diploma ou certificado  devidamente 
registrado  de conclusão de mestrado, 
acompanhado do histórico do curso, no 
cargo em que concorre. 

 
1 

 
1,0 

 
1,0 

 

3 Certificado de conclusão de curso de pós- 
graduação, em nível de especialização, 
acompanhado de histórico do curso, 
conferido após atribuição de nota de 
aproveitamento na especialidade a que 
concorre, com carga horária mínima de 360 
horas. 

 
 

1 

 
 

0,5 

 
 

0,5 

 

TOTAL DE PONTOS 3,0  

Parecer do Analista  

 
* É obrigatório o preenchimento da PONTUAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 



 

 

 

 
Eu,   inscrito no Concurso 

Público 002/2020 da Prefeitura Municipal de Altamira com nº de inscrição:   para o 
cargo  de  venho  através   deste  REQUERER  PROVA  E/OU 
TRATAMENTO ESPECIAL: (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

 
( ) Prova Ampliada 
( ) Ledor 
( ) Auxílio para Transcrição para Cartão-Resposta 
( ) Sala de Fácil Acesso 
( ) Tempo Adicional 
( ) Permissão para Amamentação 
( ) Outros:  (necessário especificar tipo) 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Em  /  /2020 

 
 

Assinatura do Candidato 
 

Obs: O laudo Médico e a solicitação para a prova especial ou condição especial (se for o caso) , deverão ser 
encaminhados conforme prazo estipulado no Capítulo V item 9 do Edital. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

LEGISLAÇÃO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CIRURGIÃO DENTISTA 
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ANEXO V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Compreensão e interpretação de textos literários e não literários; Tipologia textual. Paráfrase, perífrase, 
síntese e resumo. Significação literal e contextual de vocábulos. Processos de coesão textual. Elementos de 
coesão textual: artigos, numerais, pronomes, conjunções, expressões sinônimas e antônimas. Coordenação e 
subordinação. Emprego das classes de palavras. Concordância Nominal e Verbal. Discurso Direto e Indireto. 
Regência. Estrutura, formação e representação das palavras. Ortografia oficial. Pontuação. Crase. Acentuação 
Gráfica. Morfologia e Sintaxe. 

 

Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com os conjuntos 
numéricos: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Equação e inequação do 1º 
grau; Equação do 2º grau; Fatoração; Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Relações e 
Funções; Área, perímetro, volume e densidade; Área das figuras planas; Sistema decimal de medidas; 
Polígonos e circunferência; Razões e proporções. Raciocínio Lógico. Expressões Numéricas. 

 

Regime Jurídico Único dos Servidores de Altamira; Direito Administrativo: Regime jurídico administrativo. A 
Administração Pública: Conceito. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. 
Administração Pública Direta e Indireta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de 
economia mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. Poderes Administrativos: poder vinculado, 
poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar e poder de polícia. 
Servidores públicos. Regime estatutário. Direitos, deveres e responsabilidade. Responsabilidade civil do 
Estado. Ação de Indenização. Ação Regressiva. Improbidade administrativa; Direito Constitucional:. 
Princípios Fundamentais da Constituição Brasileira. Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres 
Individuais, Coletivos, Sociais, Políticos e Nacionalidade. 

 

 

Atendimento  odontológico  a  pacientes  com  necessidades  especiais:  Fundamentos  para  o  atendimento a 
pacientes com necessidades especiais. Avaliação de pacientes com necessidades especiais. Interpretação de 
exames laboratoriais e imaginológicos de interesse na área. Atendimento ambulatorial de pacientes com 
necessidades especiais. Atendimento sob sedação e anestesia geral de pacientes com necessidades especiais. 
Atendimento ambulatorial de pacientes com doenças sistêmicas crônicas: Interpretação de exames 
laboratoriais e imaginológicos de interesse na área. Diabetes mellitus I e II. Insuficiência renal. Anemias. 
Cardiopatias. Hipertensão arterial. Distúrbios da coagulação. Hepatites virais e autoimunes. Infecção pelo 
HIV/AIDS. HTLV. Transplantados de órgãos sólidos e de tecidos. Condutas no atendimento a pacientes com 
distúrbios neuropsicomotores: Interpretação de exames laboratoriais e imaginológicos de interesse na área. 
Diagnóstico clínico de lesões bucais em pacientes com distúrbios neuropsicomotores. Diagnóstico 
imaginológico em pacientes com distúrbios neuropsicomotores. Atendimento ambulatorial de pacientes com 
distúrbios neuropsicomotores, erros inatos do metabolismo e deficiências sensoriais. Diagnóstico clínico, 
imaginológico e histopatológico de lesões bucais: Anomalias do desenvolvimento dos maxilares. Injúrias 
físicas e químicas da mucosa bucal. Patologia dos tecidos periodontais. Principais processos de destruição 
dos tecidos dentais duros: Erosão Dental e Cárie Dental. Pulpopatias e Periapicopatias. Cistos e tumores 
odontogênicos. Cistos não-odontogênicos e pseudocistos. Patologia óssea: lesões neoplásicas e não 
neoplásicas. Tumores de tecidos moles bucais. Patologia epitelial: lesões precursoras do câncer de boca e 
carcinoma espinocelular. Outras neoplasias malignas de interesse odontológico. Infecções de origem 
bacteriana de interesse estomatológico. Infecções de origem viral de interesse estomatológico. Infecções de 
origem fúngica e protozoária de interesse estomatológico. Manifestações estomatológicas de 
dermatopatologias. Patologias das glândulas salivares. Infecção pelo HIV e suas manifestações de interesse 

 
29 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

 

estomatológico. Condutas no atendimento a pacientes oncológicos: Interpretação de exames laboratoriais e 
imaginológicos de interesse na área. Aspectos epidemiológicos do câncer. Carcinogênese. Câncer de Boca e 
suas modalidades de tratamento. Estadiamento da doença. Diagnóstico e tratamento das sequelas bucais dos 
tratamentos. Reabilitação bucal em oncologia. Quimioterapia. Manejo das complicações estomatológicas. 
Laserterapia oral de baixa potência. Osteonecrose por bisfosfonatos. Prótese Bucomaxilofacial. Fluorterapia. 
Condutas no atendimento a paciente em ambiente hospitalar: Interpretação de exames laboratoriais e 
imaginológicos de interesse na área. Hospitalizados. ospitalizados internação em Unidade de Terapia 
Intensiva. Odontologia Hospitalar Exodontia; Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; urgências 
e emergências. Acidentes e complicações em cirurgia bucomaxilofacial; Princípios gerais de traumatologia 
bucomaxilofacial; Instrumental cirúrgico; Anestesiologia. Bases farmacológicas da terapêutica 
medicamentosa em odontologia; prevenção e controle da dor; uso clínico de medicamentos; mecanismos de 
ação e efeitos tóxicos dos fármacos, receituário; Técnicas radiográficas intrabucais; Métodos de localização 
radiográfica; Interpretação radiográfica das patologias orais. Cárie dentária e sequelas; Diagnóstico e 
urgência em Endodontia; diagnóstico e tratamento das alterações pulpares e periapicais; Terapia pulpar em 
dentes decíduos; Traumatismos dentários: diagnóstico e medidas terapêuticas. Urgência em Odontologia. 
Desenvolvimento das Dentições: decídua e permanente. Os cuidados odontológicos às gestantes. Uso tópico 
e sistêmico e do flúor. Infecção cruzada. Métodos de controle de infecção e esterilização: técnicas de 
acondicionamento, desinfecção e esterilização do material e ambiente; doenças ocupacionais, medicamentos. 
Ergonomia e Pessoal auxiliar odontológico. O código de ética odontológico. Alterações no desenvolvimento e 
crescimento das estruturas bucais. Lesões pré-malignas e malignas da cavidade oral; Tumores 
odontogênicos e não-odontogênicos; Cistos odontogênicos e não odontogênicos; Manifestações orais das 
doenças sistêmicas e infecções orais por fungos, vírus e bactérias; Doenças das glândulas salivares; Lesões 
inflamatórias dos maxilares; Câncer bucal: fatores de risco, prevenção e detecção precoce; lesões 
cancerizáveis. Aspectos semiológicos da prática odontológica: anamnese, exames objetivos e 
complementares. Anestésicos locais, analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos, quimioterápicos e 
coagulantes: uso em odontologia; Tratamento das emergências médicas no consultório dentário; Interações 
medicamentosas de interesse do cirurgião-dentista. Diagnóstico e plano de tratamento em dentística; 
Preparo do campo operatório, isolamento relativo e absoluto do campo operatório - instrumental e técnica; 
Técnicas de aumento de coroa clínica, cirurgia de cunha distal e proximal, espaço biológico - conceitos e 
importância; Materiais dentários: resina composta, ionômero de vidro, compômeros, amálgama dentário e 
materiais utilizados na proteção do complexo dentinopulpar; Prevenção da cárie dentária e das 
periodontopatias. ATM e disfunções. Ética Profissional. Legislação aplicada ao Cargo. Sistema Único de Saúde 
(SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS 
/ 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e 
Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde 
da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 CIRURGIÃO DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL  

Anatomia cirúrgica da cabeça e do pescoço. Crescimento e desenvolvimento craniofacial. Diagnóstico bucal: 
exame da cavidade oral, anamnese, exame clínico e exames complementares. Princípios de diagnóstico 
diferencial e de biópsia. Desenvolvimento da dentição decídua, mista e permanente. Emergências médicas 
em odontologia. Primeiros socorros. Materiais e instrumentos utilizados em cirurgia. Princípios de cirurgia. 
Prevenção e tratamento das complicações cirúrgicas. Lesões dentoalveolares e de tecidos moles. Extração de 
dentes erupcionados. Cirurgia dos dentes inclusos. Infecções odontogênicas. Reparação das feridas. Pré e 
Pós-operatório. Instrumentação para cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial. Cirurgias com finalidade 
protéticas e reconstrutivas. Princípio da cirurgia endodôntica. Cistos do complexo maxilomandibular. 
Doenças odontogênicas do seio maxilar. Traumatismo oral e maxilofacial. Diagnóstico, planejamento e 
tratamento das deformidades dentofaciais. Tratamento de pacientes com fendas orofaciais. Avaliação e 
tratamento dos tumores benignos e malignos do complexo maxilomandibular. Tratamento do paciente 
hospitalizado. Tratamento cirúrgico das lesões patológicas da boca. Distúrbios temporomandibulares e dor 
facial. Cirurgia da ATM. Abordagem do paciente submetido à radioterapia ou quimioterapia. Diagnóstico e 
tratamento dos distúrbios da glândula salivar. Oclusão dentária. Etiologia e classificação das más-oclusões. 
Cefalometria. Moldagem, molde e análise de modelos. Cirurgia ortognática. Diagnósticos odontológicos por 
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imagem: técnica e interpretação de imagens. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. 
Anestesiologia odontológica. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. O uso do laser em cirurgia. 
Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e 
equipamentos. Odontologia social e saúde pública: Sistema Único de Saúde (SUS), Programa de Saúde da 
Família (PSF). Ética profissional (Código de ética odontológico). A Gestão do SUS; Normas Operacionais 
Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da 
Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. 
Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA  

Sistema Único de Saúde (SUS): Lei Federal 8.080/90 e 8.142/90. Política Nacional de Atenção Básica 
(Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011). Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão (Portaria n. 
399/GM, de 22/02/2006, e Portaria n. 699/GM, de 30/03/2006). Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
(Portaria n. 154, de 24/01/2008, e suas alterações). Anatomia do Periodonto. Classificação das Doenças 
Periodontais. Epidemiologia das Doenças Gengivais e Periodontais. Etiopatogenia das Doenças Gengivais e 
Periodontais. Microbiologia e Imunologia da Doença Periodontal. Interações entre Parasita e Hospedeiro na 
Doença Periodontal. Fatores Genéticos Associados à Doença Periodontal. Placa e Cálculo Dental e Fatores 
Predisponentes. Influência das Doenças Sistêmicas no Periodonto. Influência das Doenças Periodontais nas 
Alterações Sistêmicas. Tabagismo e Doença Periodontal Patologia Periodontal. Doença  Gengival: 
Mecanismos de Defesa; Inflamação Gengival; Características Clínicas da Gengivite; Aumento Gengival; 
Infecções Gengivais Agudas; Doença Gengivalna Infância; Gengivite Escamativa. Doença Periodontal: Bolsa 
Periodontal; Perda Óssea e Padrões de Destruição Óssea; Desordens do Sistema Mastigatório; Periodontite 
Crônica; Periodontite Ulcerativa Necrosante; Periodontite Refratária; Periodontite como Manifestação de 
Doenças Sistêmicas; Periodontite Agressiva. Tratamento da Doença Periodontal: Diagnóstico, Prognóstico e 
Plano de Tratamento; Diagnóstico Clínico e radiográfico da Doença Periodontal; Determinação do 
Prognóstico Instrumentos e instrumentação em periodontia: Instrumentação Manual; Instrumentação 
Sônica e Ultra-sônica; Irrigação. Tratamento periodontal básico: Raspagem e Alisamento Radicular; Controle 
Químico e mecânico de placa; Terapia Oclusal. Terapia Cirúrgica Periodontal: Princípios Gerais da Cirurgia 
Periodontal; Curetagem Gengival; Gengivectomia; Tratamento do Aumento Gengival; Retalho Periodontal 
para Terapia da Bolsa; Cirurgia Óssea Ressectiva. Terapia Periodontal Regenerativa: Cirurgia Óssea 
Regenerativa; Tratamento de Dentes com Envolvimento de Furca. Terapia Mucogengival: Cirurgia Plástica 
Periodontal. Tratamento Periodontal de Suporte Relações humanas no trabalho e ética profissional e no 
serviço público. 

 
 ENFERMEIRO  

Princípios científicos de anatomia, fisiologia e farmacologia; Direitos Humanos: Direitos da criança, do 
adolescente e do idoso; Bases Teóricas da Assistência de Enfermagem: Teorias de Enfermagem; Processo de 
enfermagem/sistematização da assistência de enfermagem; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de 
Enfermagem em obstetrícia: gravidez, trabalho de parto e puerpério - normal e complicações; Enfermagem, 
ginecologia e obstetrícia: assistência de enfermagem ao recém-nascido; Na gestação, com patologia 
obstetrícia; No puerpério. Assistência de enfermagem ao recém-nascido normal e de alto risco; Assistência 
de Enfermagem ao recém-nascido com problemas clínicos nos sistemas: respiratório, cardiológico, 
neurológico, hematológico e gastrointestinal e com má formação congênita e alterações genéticas. 
Assistência de enfermagem à criança das diversas faixas de desenvolvimento (puericultura); Assistência de 
enfermagem à criança com problemas clínicos nos sistemas: gastrointestinal, respiratório, circulatório- 
hematológico, músculo-esquelético, neurológico, urinário. Aspectos psicossociais da hospitalização infantil; 
Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes cirúrgicos no pré, trans e pós- 
operatório; Assistência de enfermagem à pessoas com feridas; Assistência de enfermagem a pacientes com 
problemas clínicos e cirúrgicos nos sistemas: gastrointestinal, respiratório, urinário, cardiológico, 
circulatório - hematológico, musculoesquelético, reprodutor, neurológico, endocrinológico; Aspectos 
psicossociais da hospitalização do adulto e do idoso; Assistência de Enfermagem ao paciente em situações de 
Urgência e Emergência; Acolhimento com Avaliação e Classificação de Risco; Conhecimento sobre Técnicas 
de Enfermagem: Aplicação dos princípios técnico-científicos na execução de procedimentos de enfermagem; 
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Procedimentos de enfermagem; Enfermagem em Saúde Pública: Sistema de Saúde no Brasil; políticas 
públicas relacionadas à alta complexidade e de humanização da assistência; Principais indicadores de saúde; 
Vigilância epidemiológica; Doenças transmissíveis; Saneamento do meio ambiente; Saúde ocupacional; 
Consulta de enfermagem/visita domiciliar; Administração de Enfermagem: Funções administrativas: 
planejamento, liderança, controle e tomada de decisões; Gestão de pessoas; Gestão de recursos materiais em 
saúde; Relacionamento com o paciente, família, grupos e equipe de trabalho; Processo de trabalho em saúde 
e enfermagem; Controle de Infecção Hospitalar: Método de aplicação, controle e prevenção de infecção 
hospitalar; Biossegurança; Processamento de artigos hospitalares; Suporte Nutricional: Assistência de 
enfermagem na terapia enteral e parenteral; Segurança do paciente: conceitos, metas, diretrizes. Principais 
Medicamentos distribuídos pelo Governo: Efeitos, indicação, reações adversas, contraindicações, mecanismo 
de ação. Central de material; Controle de avaliação dos meios de esterilização físico e químico. Assistência de 
enfermagem nas emergências médicas; Parada cardiorrespiratória; Edema agudo de pulmão; Politrauma; 
Envenenamento; Queimadura; Choque; Hemorragias. Estatuto da criança e do adolescente. Estatuto do 
Idoso, Ética e legislação aplicada à enfermagem: Código de deontologia; Entidade de classe; Lei do exercício 
profissional. Princípios científicos aplicados à Enfermagem: nutrição e hidratação; Eliminações; Higiene e 
conforto. Sono e repouso; Assepsia; Administração de medicamentos. Curativos e bandagens; Cuidados 
dispensados ao paciente terminal; Medicação. Enfermagem e Saúde Pública: imunização;  Saneamento 
básico; Vigilância epidemiológica; Conceito, medidas de controle das doenças transmissíveis; estatísticas 
vitais (indicadores de saúde). Princípio de Administração no serviço de enfermagem: Planejamento; 
Organização; Direção; Coordenação; Supervisão e Avaliação. Processo de enfermagem. Enfermagem no 
controle de infecção hospitalar. Medidas de prevenção; Precauções universais. Clínica médica: assistência de 
enfermagem a pacientes com afecções nos sistemas; Músculo esquelético. Endócrino; Cardiovascular; 
Neurológico; Gástrico. Nefrológico; Urológico; Respiratório. Assistência de enfermagem a pacientes 
psiquiátricos. Assistência de enfermagem a paciente com doenças infectocontagiosa e sexualmente 
transmissíveis. Sistema Único de Saúde. A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; 
NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, 
Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da 
Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 ENFERMEIRO OBSTÉTRICO  

Processo de enfermagem. Sistematização da Assistência em Enfermagem. Biossegurança, prevenção e 
controle de riscos ocupacionais e de infecções hospitalares. Administração em Enfermagem. 
Dimensionamento de profissionais de enfermagem. Fisiologia da gestação, parto e puerpério. Farmacologia 
aplicada ao ciclo gravídico puerperal. Assistência de Enfermagem no climatério, menopausa e esterilidade. 
Assistência à saúde materna e perinatal baseada em evidências científicas. Assistência de enfermagem ao 
pré-parto, parto e puerpério. Intercorrências patológicas na gestação, parto e puerpério (hemorragias pós- 
parto e síndromes hemorrágicas na gestação, síndromes hipertensivas). Processos infecciosos na gestação 
(trato urinário, vulvo-vaginites, infecções congênitas: sífilis, HIV, toxoplasmose, rubéola, citomegalovirose). 
Reanimação neonatal. Exames pré-natal de rotina avaliação e conduta. Práticas de atenção ao risco 
obstétrico e neonatal baseadas em evidências científicas: assistência perinatal e morbimortalidade materna. 
Assistência às urgências e emergências gerais, obstétricas e neonatais. Assistência ao recém-nascido em sala 
de parto. Alojamento conjunto espaço de cuidado e educação. Incentivo ao aleitamento materno e do vínculo 
mãe-bebê. Cuidados de enfermagem em triagem neonatal. Método Canguru. Assistência de enfermagem 
relacionada ao manuseio de hemocomponentes e hemoderivados. Educação em saúde: educação popular em 
saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde materno-infantil. 
Conhecimentos relacionados ao Banco de Leite Humano. Norma Técnica de Prevenção e Tratamento dos 
Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes/MS/2012. Assistência àmulher em 
situação de abortamento e violência. Norma Técnica de Atenção Humanizada ao Abortamento/MS/2011. 
Assistência àmulher no planejamento familiar: Lei no9.263/1996, que regulamenta o Planejamento Familiar. 
Programa Nacional de Imunizações. Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento (PHPN). Políticas 
públicas para a promoção da saúde materna e perinatal no Brasil: diretrizes nacionais para a assistência ao 
pré-natal e ao puerpério e as doenças sexualmente transmissíveis. Legislação específica para a enfermagem 
em obstetrícia e técnicas obstétricas e relacionadas ao recém-nascido. Requisitos técnicos de funcionamento 
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dos serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal. Rede Cegonha. Sistema Único de Saúde. A Gestão do SUS; 
Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção 
Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em 
Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 FARMACÊUTICO/ BIOQUÍMICO  

Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, produção, padronização, controle 
de estoque e conservação de medicamentos. Armazenamento: boas práticas de armazenamento de 
medicamentos, distribuição de medicamentos e controle de consumo. Logística de abastecimento da 
farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo, informação sobre medicamentos, 
comissões hospitalares, informática aplicada à farmácia. Controle de infecção hospitalar e farmacovigilância. 
Fiscalização sanitária, na área de medicamentos e estabelecimentos. Farmacotécnica: definição e objetivos 
da farmacotécnica, conceitos básicos em farmacotécnica, classificação dos medicamentos, vias de 
administração, conservação, dispensação e acondicionamento de medicamentos. Pesos e medidas. Formas 
farmacêuticas. Fórmulas farmacêuticas. Farmacologia geral: princípios gerais de farmacocinética. Princípios 
gerais de farmacodinâmica. Interações medicamentosas. Efeitos adversos. Controle de qualidade de 
medicamentos e insumos farmacêuticos. Análises clínicas: Análise bromatológica, fabricação e manipulação 
de alimentos para resguardo da saúde pública. Análise clínica de exsudados e transudatos humanos como 
urina, sangue, saliva e demais secreções para fins de diagnóstico. Conceitos: atenção farmacêutica, 
assistência farmacêutica, medicamentos genéricos, medicamentos similares, medicamentos análogos, 
medicamentos essenciais. RENAME. Comissão de farmácia e terapêutica. Comissão de controle de infecção 
hospitalar. Farmacoeconomia e Farmacovigilância. Procedimentos e Interpretação de Resultados em 
Hematologia; Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Microbiologia Clínica; Conceitos, 
Procedimentos e Interpretação de Resultados em Bioquímica clínica Uroanálise. Biossegurança no 
Laboratório Clínico; Gerenciamento de Resíduos; Projeto Físico do Laboratório Clínico; Legislação Sanitária 
na área do laboratório clínico; Legislação Trabalhista na Área de Prevenção de Riscos e Acidentes; Controle 
de Qualidade; Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Parasitologia Clínica; Conceitos, 
Procedimentos e Interpretação de Resultados em Imunologia. Clínica; Conceitos. Farmacocinética: vias de 
administração de medicamentos. Farmacodinâmica: mecanismo de ação de medicamentos antimicrobianos. 
Código de ética da profissão farmacêutica. Comissão de Farmácia e terapêutica. Controle de infecção 
hospitalar. Material hospitalar. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais 
Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da 
Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. 
Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família-NASF. 

 
 FARMACÊUTICO/ CITOPATOLOGISTA  

Princípios de Farmacologia; Logística do abastecimento; Seleção, aquisição, análise, armazenamento e 
distribuição de medicamentos e correlatos; Gerenciamento de estoque; Desenvolvimento e/ou manipulação 
de fórmulas magistrais e oficinais; Manipulação de estéreis (Nutrição parenteral e quimioterapia); 
Legislação farmacêutica; Portaria 344/98 - SVS/MS (12/05/1998); Assistência farmacêutica; 
Farmacovigilância; Farmácia clínica. Princípios básicos de Farmacocinética: Dinâmica da absorção, 
distribuição e eliminação de fármacos; Princípios básicos de Farmacodinâmica: Microbiologia: Coleta e 
transporte de amostras para exame microbiológico; Classificação e utilização dos principais meios de 
cultura; Classificação morfológica das bactérias; Coloração de Gram e Ziehl-Nielsen (princípio e técnica); 
Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbicas Bioquímica: Avaliação da função renal; 
Avaliação da função reprodutora masculina (dosagens hormonais, análise básica de sêmen, provas 
funcionais de espermatozóides, testes para separação de espermatozóides); Avaliação da função 
reprodutora feminina (dosagens hormonais e parâmetros de análise do muco cervical, teste de interação 
muco-sêmen); Diagnóstico laboratorial da uretrites e prostatites Hematologia: Morfologia de hemácias e 
leucócitos; Contagem diferencial de leucócitos Imunologia Geral: Sistema e resposta imune; Estrutura, 
função e produção de anticorpos; Ligação antígeno - anticorpo; Mecanismos de defesa imune; Diagnósticos 
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sorológicos de doenças sexualmente transmissíveis. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas 
Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e 
Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde 
para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família-NASF. 

 
 FISIOTERAPEUTA  

Biomecânica. Cinesiologia e Cinesioterapia. Eletrotermofototerapia. Síndrome de Guillain Barré. Poliomielite. 
Acidente vascular cerebral. Traumatismo cranioencefálico. Doenças degenerativas. Conceito Neuroevolutivo 
Bobath. Desenvolvimento neuropsicomotor. Fisioterapia Respiratória em UTI. Fisioterapia do trabalho; 
Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; 
Fisioterapia Preventiva; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em 
Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em Ortopedia e 
Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia 
Desportiva. Legislação da Fisioterapia e Ética Profissional: Princípios e normas que regem o exercício 
profissional do Fisioterapeuta. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas 
do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. 
Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa 
Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 FONOAUDIÓLOGO  

Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia Clínica: Procedimentos Subjetivos 
e Objetivos de Testagem Audiológica - indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora 
Individual; Audiologia do Trabalho: Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exame Otoneurológico, Otoemissões 
Acústicas; Audiologia Educacional; Neurofisiologia do Sistema motor da Fala; Funções Neurolingüísticas; 
Desenvolvimento da Linguagem; Estimulação Essencial; Deformidades Craniofaciais: Características 
Fonoaudiológicas - Avaliação Miofuncional - Tratamento Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: Disfonias - 
Aspectos Preventivos, Avaliação e Fonoterapia; Distúrbios de Linguagem, da Fala e da Voz, decorrentes de 
fatores Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos e Sócio-Ambientais; Desvios Fonológicos; Sistema Sensório - 
Motor - Oral - Etapas Evolutivas; Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e Desvios 
da Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Distúrbios da Aprendizagem da 
Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. Voz: Anatomo-fisiologia da Voz; 
Voz Profissional; Patologias da Voz; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Voz. Motricidade Oro-facial: 
Anatomo-Fisiologia dos órgãos Fonoarticulatórios; Patologias; Avaliação e Reabilitação das Patologias dos 
Órgãos Fonoarticulatórios. Linguagem: Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita; Patologias 
da Linguagem Oral e Escrita; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Linguagem Oral e Escrita. Saúde 
Coletiva: Atuação Fonoaudiológica no contexto da saúde coletiva e Sistema Único de Saúde. Audição: 
Anatomo-fisiologia da Audição; Audiometria Tonal, Logoaudiometria; Imitância. Acústica; Avaliação 
Audiológica Infantil; Avaliação Eletrofisiológica: Emissões Otoacústicas e Potencial Evocado Auditivo de 
Tronco Encefálico; Patologias da Audição; Triagem Auditiva Neonatal; Processamento Auditivo; Avaliação e 
Reabilitação das Patologias da Audição. Anatomia e Fisiologia do Corpo Humano. Princípios e normas que 
regem o exercício profissional. Ética Profissional. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas 
Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e 
Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde 
para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família-NASF. 

 
 MÉDICO – ANESTESISTA  

Princípios básicos e farmacologia, absorção, distribuição de medicamentos, metabolismo e eliminação. Física 
aplicada à anestesia. Neuroanatomia e neurofisiologia. Sistemas anestésicos. Avaliação do paciente e preparo 
Pré-operatório, avaliação em relação ao risco anestésico e cirúrgico. Doenças raras e coexistentes, 
conseqüências anestésicas. Medicação pré-pré-anestésicas, manuseio das vias aéreas, monitorização do 
paciente anestesiado, eletrocardiografia, segurança elétrica, posicionamento do paciente, ácido e bases, 
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gases sanguíneos, eletrólitos, hemostasia e hemoterapia, diagnóstico e tratamento de disritmias cardíacas 
intra-operatórias, nutrição, hidratação, eletrólitos e farmacogenética. Os mecanismos da anestesia geral. 
Anestesia inalatória, metabolismo e toxidade dos anestésicos inalatórios, profundidade anestésica e 
concentração alveolar mínima, ação dos agentes anestésicos inalados, captação e distribuição de anestésicos 
inalados, farmacologia circulatória de anestésicos inalados, classificação dos sistemas de respiração, 
absorção de CO2, farmacologia respiratória de agentes anestésicos inalados. Anestésicos venosos não 
opióides, indicações, contraindicações e complicações. Opióides, indicações, contraindicações e 
complicações. Relaxantes musculares, fisiologia e farmacologia básica da junção neuromuscular, 
monitoramento da função neuromuscular, farmacologia de relaxantes musculares e seus antagonistas. 
Farmacologia do sistema nervoso autônomo. Anestésicos locais, bloqueios nervosos, anestesia raquidiana, 
epidural e caudal. Fisiologia respiratória e função respiratória durante a anestesia. Fisiologia cardiovascular, 
fisiologia hepática, fisiologia renal, efeitos da anestesia sobre o fluxo sanguíneo cerebral e metabolismo 
cerebral. Equilíbrio ácido-básico, hidroterapia pré-operatória, cristalóides, terapêutica com sangue, 
componente sanguíneo, colóide e auto transfusão. Anestesia para a cirurgia torácica. Anestesia para cirurgia 
cardíaca. Anestesia para cirurgia vascular. Anestesia para procedimentos intracranianos. Anestesia e o olho. 
Anestesia para otorrinolaringologia. Anestesia genitourinária. Anestesia obesidade e doenças 
gastrointestinais. Anestesia e a cirurgia ortopédica. Anestesia e o sistema endócrino. Anestesia obstétrica. 
Anestesia no paciente chocado. Anestesia neonatal e pediátrica. Anestesia para o paciente geriátrico. 
Anestesia ambulatorial, para exames radiológicos e endoscópicos. Anestesia para cirurgia do traumatismo 
em emergência. Anestesia cirúrgica. Recuperação pós-anestésica. Resposta alérgica. Problemas ou técnicas 
anestésicas específicas, hipotensão deliberada, hipertermia maligna, hipotermia e pneumonia de aspiração. 
Dor aguda e crônica. Reanimação cardiorrespiratória. UTI, terapia intensiva. Anestesia e medicina de 
cuidados críticos, cuidados respiratórios: mecânicos, síndromes clínicas específicas, insuficiência renal 
aguda: fisiopatologia e profilaxia, cuidados intensivos neurocirúrgicos. Higiene - Doenças Infecciosas e 
Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene individual. 
Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos 
alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e 
parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes 
entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças 
respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. 
Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. 
Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. 
Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. 
Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro 
mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças 
causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral. 
Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças 
causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: 
Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase. Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. 
Filariose. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; 
NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, 
Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da 
Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 MÉDICO – GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA  

Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. 
Endocrinologia da gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade 
uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em 
obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva 
específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. 
Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. 
Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia 
da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. 
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Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Distócias. 
Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. 
Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. 
Indicações cirúrgicas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções 
para interpretação de métodos propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. 
Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia 
vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. 
Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas. Higiene - Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: 
Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. 
Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do 
trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, 
epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: 
doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. 
Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. 
Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma 
venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. 
Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. 
Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças 
causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral. 
Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças 
causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: 
Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase. Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. 
Filariose. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; 
NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, 
Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da 
Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 MÉDICO – CIRURGIÃO GERAL  

Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. 
Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. Higiene - Doenças Infecciosas e 
Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene individual. 
Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos 
alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e 
parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes 
entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças 
respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. 
Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. 
Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. 
Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. 
Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro 
mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças 
causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral. 
Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças 
causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: 
Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase. Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. 
Filariose. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; 
NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, 
Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da 
Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 
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 MÉDICO – CLÍNICO GERAL  

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. 
Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. 
Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas 
do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Pré-operatório. Pós-operatório. Conhecimento sobre 
as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Medicina 
Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, 
convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia 
gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios hipotálamohipofisários, distúrbios da tireoide, do córtex e 
medula da suprarrenal, diabete mellitus tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper 
e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e 
pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e 
Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e 
baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatoide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, 
artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do 
esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite 
aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças 
sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. 
Emergências Médicas: parada cardiorrespiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia 
digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de 
animais peçonhentos. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - 
NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em 
Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia 
Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 MÉDICO – PEDIATRA  

Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características 
normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós- 
maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. 
Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia 
usados nos R.N. Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e 
desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais 
avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. 
Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma 
Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. 
Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. meningoencefalites, 
tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de 
intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias. Leucemias. 
Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. 
Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência 
renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. Higiene - Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: 
Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. 
Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do 
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trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, 
epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: 
doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. 
Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. 
Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma 
venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. 
Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. 
Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças 
causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral. 
Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças 
causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: 
Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase. Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. 
Filariose. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB 
/1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em 
Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia 
Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 MÉDICO – PSIQUIATRA  

Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da 
Família (PSF). Atenção Primária à Saúde (APS). Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas 
freqüentes: diabete, infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, 
gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. Identificação e abordagem de riscos para morbi- 
mortalidade em doenças frequentes. Imunizações. Saúde da Criança: aleitamento materno, desnutrição, 
gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O papel da educação em saúde nos diferentes níveis de 
intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) 
recuperação - Prevenção em traumas no trânsito e por violência interpessoal. Prevenção nas doenças 
ocupacionais. Princípios da medicina geriátrica. Uso de drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e 
excitantes do SNC, alucinógenos). Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. Principais 
indicadores da saúde da população brasileira. Ética Profissional. Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos 
Colaterais e seu Manejo. Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e 
Psicopatologia. Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. Transtornos Relacionados a Substâncias. 
Esquizofrenia. Outros Transtornos Psicóticos. Transtornos de Humor. Transtornos de Ansiedade. 
Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit de Atenção. Legislação referentes ao tema. Reforma 
psiquiátrica. Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. 
Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). Transtornos 
neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a 
perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. 
Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. 
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. 
Emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e interconsulta. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do 
SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção 
Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em 
Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da Família). Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 MÉDICO – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM  

Anatomia seccional radiológica. Doenças congênitas. Doenças inflamatórias. Doenças infecciosas. Doenças 
neoplásicas. Doenças degenerativas. Doenças vasculares e trauma, incluindo os sistemas neurológico, 
respiratório, cardiovascular, urinário, digestório, endócrino e musculoesquelético. Proteção radiológica. 
Física das radiações. Física de Ressonância Magnética. Física de ultrassom. Apoio matricial. Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - 
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NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e 
Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde 
da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 NUTRICIONISTA  

Energia e nutrientes: definição, classificação, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, 
requerimentos, recomendações, fontes alimentares. Nutrição normal: definição, fundamentação e 
características da dieta normal e suas modificações. Avaliação nutricional de indivíduos sadios e enfermos. 
Fisiopatologia, dietoterapia, prescrição e evolução dietética nas doenças hepáticas, gastrintestinais, 
pancreáticas, renais, pulmonares, cardiovasculares, câncer, obesidade, desnutrição, intolerâncias e alergia 
alimentares, diabetes mellitus, geriatria, gravidez, lactação e no paciente crítico. Terapia nutricional enteral e 
parenteral: indicações, contraindicações, vias de acesso, administração, complicações, formulação, preparo, 
armazenamento e controle de qualidade. Desafios do nutricionista para a promoção da saúde na produção 
de refeições. Unidade de dietas especiais, banco de leite, lactário e cozinha dietética (Atividades, 
Organização, Estrutura Física, Processos Operacionais, Legislação). Doenças transmitidas por alimentos 
(Profilaxia; Fontes de contaminação; Vias de transmissão; plano de prevenção e condutas). Controle de 
qualidade em Unidades de Alimentação e Nutrição (APPCC, POP’s, BPF, AQNS). Gestão e planejamento de 
Unidades de Alimentação e Nutrição. Seleção e preparo de alimentos: métodos de pré-preparo, preparo e 
cocção; Requisição de alimentos; técnicas dietéticas para alimentos de origem vegetal e animal; técnicas de 
armazenamento - in natura, resfriamento e congelamento. A sustentabilidade no processo produtivo de 
refeições (aspectos ambientais, sociais e econômicos, tratamento dos resíduos sólidos e reciclagem de 
materiais, aquisição de alimentos de produtores locais, utilização de produtos orgânicos e sazonais). 
Controle Higiênico-Sanitário: fundamentos microbiológicos; contaminação, alteração e conservação de 
alimentos; Toxinfecções. Estatuto da Criança e do Adolescente. Legislação, programas e políticas públicas 
com relação à Alimentação e Nutrição. Legislação e Código de Ética Profissional. Sistema Único de Saúde 
(SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS 
/ 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e 
Educação Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde 
da Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 

 
 TERAPEUTA OCUPACIONAL  

Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Conceitos e ideias básicas dos modelos de 
terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica e 
junguiana. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Ergoterapia e a assistência asilar. 
Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, 
das práticas de transformação institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. 
Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população assistida em terapia 
ocupacional. Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas portadoras de deficiência. A 
problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia ocupacional, pessoas portadoras 
de deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às pessoas 
portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as 
abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das 
unidades extrahospitalares (U.B.S.), centros de referência diante da questão da não internação do paciente 
psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. 
Análise crítica da reabilitação profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia 
ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em nosso país. Analise 
da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. Processos de Terapia Ocupacional: avaliação, 
recursos terapêuticos, modelo de situação, materiais e instrumentais. A importância do Terapeuta 
Ocupacional na equipe interdisciplinar da saúde. O Brincar como instrumento terapêutico. Intervenção da 
Terapia Ocupacional em crianças e adolescente. Ergoterapia e a assistência asilar. Desenvolvimento 
sensorial, perceptivo, cognitivo e motor: normal e seus desvios. Bases anatômicas, fisiológicas e 
cinesiológicas aplicadas à Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional aplicada à neurologia, traumato- 
ortopedia, reumatologia, geriatria, gerontologia e saúde mental. Fundamentos de psicopatologia e 
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psicofarmacologia. Órteses e adaptações: prescrição e aplicação. Reabilitação psicossocial. Adequação 
postural para usuários de cadeira de rodas. Ações de biossegurança. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão 
do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; 
Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação 
Permanente em Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da  
Família). Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF. 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
EDITAL 002/2020 

 
 

Eu,  Inscrição  Nº.     

NIS  para  o Cargo de  venho requerer 

isenção da Taxa de Inscrição no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Altamira - Estado do Pará nos 

termos do Edital 002/2020, no valor de R$  (  ), visto que não 

tenho condições para arcar com tal valor, e que atendo as condições previstas no item: 

 

( ) Candidato Hipossuficiente 
( ) Candidato com Deficiência 

 

Declaro, para fins de direito, que atendo a condição de candidato hipossuficiente nos 

termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e me julgo para requerer isenção da taxa de 

inscrição referente ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Altamira e estou ciente das penalidades 

cabíveis em caso de informações falsas. 

DECLARO ainda, sob as penas da lei, ser carente para fins de isenção da taxa de 

inscrição do Concurso Público Municipal da Prefeitura de Altamira. 

 

De acordo 

Nestes termos 
Peço deferimento Altamira(PA),  de  de 2020. 

 
 
 
 
 

 
Assinatura do requerente 

 

ATENÇÃO: A Comissão do Concurso poderá, aleatoriamente, fazer visitas à residência dos requerentes. 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão do Concurso DATA      /  /202_ 
 

RESULTADO DA ANÁLISE 
Indeferido ( ) Deferido ( ) 

 

 
Assinatura do Membro da Comissão 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 

CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA 

Nº DE INSCRIÇÃO: _________________ 

_______________________________________________ 

Cargo 

 
Dados pessoais 
Nome do Candidato: 

Filiação: Pai: 
Mãe: 

Data de nascimento: ____/____/_____ 
CPF: NIS atribuído pelo CadÚnico:  

Identidade: Órgão Expedidor: UF: 
Telefone: E-mail: 

 

Informações: 
Informar os dados de todas as pessoas (inclusive as que não possuem renda) que residem no mesmo endereço do 
candidato. 
OBS: incluir a renda do candidato na tabela a seguir 

 

NOME CPF PARENTESCO RENDA MENSAL 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 

Altamira(PA),  de  de 2020. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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Assinatura do Candidato 

Assinatura do Coordenador de Aplicação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
 
 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
 
 
 

DADOS DO CANDIDATO 
(Preenchimento obrigatório de todos os campos) 

Nome Completo: 

Endereço (Rua, nº, Complemento) 

Bairro Cidade/Estado CEP 

Identidade: Órgão Expedidor: UF: 

CPF E-MAIL 

Telefone: E-mail: 

Cargo: Nº de Inscrição: 

 

DECLARAMOS, em atendimento a solicitação da parte interessada, que o(a) candidato(a) acima 
identificado(a), compareceu, no dia, horário e local informados abaixo, para realização de prova objetiva do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Altamira, destinado ao provimento dos Cargos Públicos 
proveniente de vagas atualmente existentes no Quadro Pessoal. 

 

 
Horário Data Local da Prova 

Coordenador de Aplicação 
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